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MINUTA DE EDITAL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS - 1e e 2e Semestre de 2024

PREGÃO ELETRÔNIco sRP N9 OO3/2023 -coNSELHo EScoLAR coLEGIo ESTADUAL
MARCONDES DE GODOY

CONSELHO ESCOLAR DANTE MOSCONI, CONSELHO ESCOLAR DO COLEGIO

ESTADUAL NESTÓRIO RIBEIRO, CONSELHO ESCOLAR ALCANTARA DE CARVALHO,

CONSELHO ESCOLAR WASHINGTON BARROS FRANçA, CONSELHO ESCOLAR JOSÉ

MANOEL VILELA, CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO ESTADUAL FREI DOMINGOS.

COORDENAçÃO REGIONAL DE EDUCAçÃO DE JATAI/GO

PROCESSO Ne 2023.00006031250

'l'lPO: MENOI{ PRIi( O POIt LOl'll

OBJETO: Constitui objeto Registro de Preços para futura(s) e eventual(ais)
contratação dc emprcsa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender o
Programa Nacional de Alimcntação Escolar PNAE, com o intuito de atender às

necessidades dos CONSELHO ESCOLAR DANTE MOSCONI, CONSELHO ESCOTAR

COLEGIO ESTADUAL MARCONDES DE GODOY, CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO

ESTADUAL NESTÓRIO RIBEIRO, CONSELHO ESCOLAR ALCANTARA DE CARVALHO,

CONSELHO ESCOLAR WASHINGTON BARROS FRANçA, , CONSETHO ESCOLAR JOSÉ

MANOEL VILELA, CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO ESTADUAL FREI DOMINGOS,

no município de Jatai, conforme Edital e seus Anexos, de acordo com as

especificações e quantidades estabelecidas no item 4 do Termo de Referência.

ABERTURA: 31.1O.7023 às 13h30mlm .Obs. Horário de Brasília. Nos termos do art.
25, do Decreto Estadual ne 9.655, de 21 de maio de 2020, a publicidade da presente
licitação se deu por meio eletrônico via www.com rasn et. ov.br
www.educacao.go.gov.br e por Publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás, no
Diário Oficial da União e no Diário do Estado.



AVtso DE LlclTAçAo

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO3/2023 - CONSELHO ESCOLAR DANTE MOSCONI,

CONSELHO ESCOLAR COLEGIO ESTADUAL MARCONDES DE GODOY, CONSELHO

ESCOLAR DO COLÉGIO ESTADUAL NESTóRIO RIBEIRO, CONSELHO ESCOLAR

ALCANTARA DE CARVALHO, CONSELHO ESCOLAR WASHINGTON BARROS FRANçA,

CONSELHO ESCOLAR JOSÉ MANOEL VILELA, CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO

ESTADUAL FRE I DOMINGOS.

O Conselho Escolar, por intermedio de seu PreSoeiro e Equipe de Apoio designados

pela Portaria ne 003/2023-coNSELHO ESCOLAR COLÉGlO ESTADUAT MARCONDES

DE GODOY-GO, torna público, para conhecimento dos interessados que está

disponível no endereço abaixo ou por meio do

site www.co ru p rasnet.g o. gov. b r e www.seduc o. ov.br o Edital de Licitação na

MOdAIidAdE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9 OO3/2023, tiPO MENOR PREçO POR LOTE'

ficando disponíveis os lotes: 77-PAN|FICADO, LOTE 03'CARNE BOVINA, LOTE 04'
AVES, LOTE 06 . EMBUTIDOS, LOTE 08- CONDIMENTOS E TEMPEROS, 09 ' SECOS E

MOLHADOS, LOTE 11- ARROZ E FEUÃO, LOTE 73.FRUTAS E LOTE TA.HORTIFRUTI

GRANJEIRO PARA DISPUTA GERAL E LOTES. LOTE O2.BOLO , LOTE 05- CARNE SUíNA,

LOTE O7-PESCADO , LOTE 10 -LEITE E DERIVADOS E LOTE 72-FARINÁCEOS CM

otendimento oo disposto nos drts, Te e ge da Lei estoduol ns 77.928/72 estobelecido

d Coto Reservodo pard Disputo entre ME/EPP e oinda observondo os §7" e 2'do
referido Ler, oriundo do Processo ns2023.00006031250, que constitui obieto do

Termo de Referência a contratação de empresa, através de sistema Registro de Preço

- sRp, para fornecimento de gêneros alimentícios para atender o Programa Nacional

de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender às necessidades dos, nos

município de Jatai CONSELHO ESCOLAR DANTE MOSCONI, CONSELHO ESCOLAR

COLEGIOESTADUALMARCONDESDEGODOY,CONSELHOESCOLARDOCOLEGIO
ESTADUAL NESTÓRIO RIBEIRO, CONSELHO ESCOLAR ALCANTARA DE CARVALHO,

coNSELHo EscoLAR WASHINGToN BARRos FRANçA, coNSELHo EscoLAR JoSÉ

MANOET VILELA E CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO ESTADUAL FREI

DOMINGOS conforme Edital e seus Anexos, de acordo com as especificações e

quântidades estabelecidas no Termo de Referência, estando a presente licitação e

consequente contratação regidas pela Lei Estadual ne L7.9?8 de 27 de dezembro de

2012, Decreto Estadual ns 9.666/7020, e pela Lei Federal ns 8.666 de 21 de junho de

1993, Lei Federal ne 10.520 de 17 de julho de 2OO2, Lei Complementar n0 123 de 14

de dezembro de 2006 e demãis normas vigentes à matéria'

PARTICIPAçÃo: Lotes - Disputa Geral: IOfES OI-PANIFICADO' LOTE o3-CARNE

BOV\NA, LOTE O4-AVE;, LOTE 06 -EMBUT\DOS, LOTE OS-CONDIMENTOS E

TEMPEROS, O+.SECOS E MOLHADOS, LOTE 77-ARROZ E FEUÃO, LOTE 13'FRUTAS E

LOTE74-HORTTFRUTTGRANJETROPARADISPUTAGERALELOTES:LOTE02-BOLO,
LOTE 05- CARNE SUíNA, LOTE O7-PESCADO, LOTE 70 -LEITE E DERTVADOS E LOTE 72'

FARINÁCEOS e LOTE O2.BOLO , LOTE 05. CARNE SUíNA, LOTE OT.PESCADO , LOTE 70

-LE|TE E DERIYADOS E LOTE 7}'FARINÁCEOS Lotes - Cota Reservada ME/EPP



cRlTÉRlo DE JULGAMENTo: Menor Preço Por Lote

DATA DE ABERTURA: 31.10.2023 às 13h30mim

Local de realização: www.cor.l.l t) rasn et. so.sov. b r

Fundamento Legal: Lei Federal ns 8.666 de 27/0611993 e suas alterações, Decreto

Federal ns 1.0.O24 /701.9, Decreto Estadual np 9.66612070, Lei Estadual ns 17.928 de

21.1,2.2012, Lei Complementar Estadual ns 117 de 05/10/2015, Decreto Estadual ne

9.666, 71.05.2020, Decreto Estãdual no- 7.466/70lI, Decreto Estadual ne 7.437, de

06 de setembro de 20L1 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem

como as condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos.

Obtenção do Edital: www.coínprasnet.go.gov.br e www,educacao.go.gov.br

lnf ormações/Pregoeiro: \64) 9.96432495

Conselho Escolar Colégio Estadual Marcondes de Godoy-GO

Endereço Completo Rua Rui Barbosa ne 640/Centro Jatai/Goiás
Fone: (64)3636-9530



SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO3/2023

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados

pela Portaria ne 003/2023-CONSELHO ESCOLAR MARCONDES DE GODOY torna
público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na

modalidade PREGÃO ETETRÔNICO SRP, tipo MENOR PREçO POR LOTE, em sessão

pública eletrônica, através do site www.comprasnet.go qov br, nos termos da Lei

Estadual ns \7.928 de27 de dezembro de 2O!2, Decreto Federal ns 1O.07417O19,

Decreto Estadual ne 9.666/2020 e pela Lei Federal ne 8.666/93 de 21 de.iunho de

1993, Lei Federal ne 10.520 de 17 dejulho de 2OO2, Lei Complementar ne 123 de L4 de

dezembro de 2006, Lei ne 9.307 de 23 de setembro de 1996, Lei Complementat ne 1'44

de 24 de julho de 2018, Decreto Estadual ns 7 .437 , de 06 de setembro de 2011-,

Resolução CD/FNDE ne 06 de 08 de maio de 2020, e demais normas pertinentes à

matéria, bem como das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1. CONDTçoE5 GERAIS

1.1. O Pregão Eletrônico SRP será realizado em sessão pública, por meio de sistema

eletrÔnico que promova a comunicação pela internet, no sítio

www.com prasnet.go.gov. br (art. 5e, caput, do Decreto Estadual np 9.66612070).

1.2. O referido sistema eletrônico utilizará recursos de criptografia e de autenticação

que ãssegurem condições adequadas de segurança em todas as etapas do certame

(art. 5e, parágrafo único, do Decreto Estadual na 9.666/2020\.

1.3. O Pregão Eletrônico SRP será conduzido pelo Conselho Escolar Colégio Estaduâl

Marcondes de Godoy, com apoio técnico e operacional à Su perintendência Central

de Compras Governamentais e Logística da Secretaria de Estado da Administração,

que atuará como provedor do Sistema de Compras do Estado de Goiás (art. 12 do

Decreto Estadual pe 9.66612020]|

1.4. As dúvidas quanto à o peracion alização do sistema deverão ser dirimidas pelo

telefon e: 62. 3201-87 52.

2. OBJETO

2.L. Constitui objeto do Termo de Referência a contratação de empresa, através de

Sistema Registro de Preço - SRP, para fornecimento de gêneros alimentÍcios para

atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de

atender às necessidades dos CONSELHO ESCOLAR DANTE MOSCONI, CONSELHO

ESCOLAR COLEGIO ESTADUAL MARCONDES DE GODOY, CONSELHO ESCOLAR DO

coLÉGIo ESTADUAL NESTÓRIO RIBEIRO, CONSETHO ESCOLAR ATCANTARA DE

CARVALHO, CONSELHO ESCOLAR WASHINGTON BARROS FRANçA,CONSELHO

ESCOLAR JOSÉ MANOEL VILELA E CONSELHO ESCOLAR DO COLEGIO ESTADUAL FREI

DOMINGOS no município de Jatai-GO , conforme Edital e seus Anexos, de acordo

com as especificações e quantidades estabelecidas no item 4 do Termo de Referência.



2.2. Os quantitativos objetos dêste Pregão encontram-se deÍinidos no Termo de

Referência - Anexo I deste Edital.

2.3. Os valores de referência unitários e totais, aferidos com base em pesquisa de

mercado, encontram-se definidos no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

2.4 Deverão ser observadas as especificações completas, condiçóes, exigências e

obrigações estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital'

2.5. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante do Edital e seus

anexos e a descrição do objeto constante

nos sites www.comP gov.br e www.sed uc.go.gov. b r, prevalecerá, sempre,rasnet.go

a descrição deste Edital e seus anexos

3. DO LOCAL, DATA E HORA

3.1. O pregão Eletrônico sRP será realizado em sessão pública eletrônica, por meio do

site www.com Drasnet.go. qov. b r, no dia 31.10.2023 â partir das 13:30h horas,

mediante condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas

fases.

3.2. As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas, por meio

do site www.com ra sn et (.) ov.br no período compreendido entre o

dia L7 /jf./2023 até às 13h29min do dia 3L.LO.2O23. O encaminhamento das

propostas comerciais: é a partir da data da divulgação do Edital até a data e horário

da sessão de abertura (art. 26, caput, do Decreto Estadual ns 9.666/2020);

3.3. A fase competitiva de lances terá início às 13h4omin do dia 31.10.2023 e terá

duração de 10 (dez) minutos;

3.4. Será iniciado o procedirnento de encerramento a partir das 13h50min, na forma

do item 9.10 e subitens seguintes deste Edital.

3.5. Todas as referências de tempo contidas neste Edital, no Aviso e durante a sessão

pública observarão, obrigatoria mente, o horário de Brasília/DF (UTC -03:00) e dessa

forma serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao

ce rta m e.

3.6. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico

durante a sessão pública do Pregão, devendo observar rigorosamente os prazos

limites (data e horário) para recebimento das propostas, bem como para início da

sessão de disputa de preços, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão.

3.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça

a realização do certame na data marcada, a sessão Será automaticamente transferida

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido

e no mesmo endereço eletrônico, indepe ndentem ente de nova comunicação, desde

que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.



4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAçÂO AO EDITAT

4.L. Qualquer pessoa ou licitante poderá solicitar escla recim entos, providências ou

impugnar os termos deste Edital e seus anexos.

4.2. Os pedidos de esclarecimentos ou lmpugnações deverão ser enviados ao

Pregoeiro em até 03 (dias) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão

pública, por meio de documento devidamente assinado e redigido em papel timbrado
(caso seja empresa), a ser encaminhado por meio do sistema com p rasn et.go.gov. br
(art. 23 do Decreto Estadual np 9.666 /2O2O).

4.2.1. Não serão conhecidas as impugnações recebidas pelo Pregoeiro ou pela Equipe

de Apoio após o prazo definido no item 4.2.

4.2.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a

impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do

pedido (art. 23, § le, do Decreto Estadual np 9.66612020l|;

4.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no certame \aít. 24, § 1s, do Decreto ne 9.666/2020],, exceto a hipótese

descrito no item 4.4 (art. 24, § 3e, do Decreto Estadual ns 9.666/2020);

4.4. Possíveis retificações do Edital, por iniciativas de ofício ou provocadas por

eventual procedência de impugnação, serão publicadas, reabrindo-se o prazo

inicialmente estabelecido e sendo designada nova data para a realização do certame

caso a modificação altere a formulação das propostas.

4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro

serão anexados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta

por qualquer interessado e serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração (art. 23, § 2e, do Decreto Estadual np 9.66612070).

5, DAS CONDIçÕES DE PARTICIPAçÃO

5.1. Poderão participar do Pregão:

5.1.1. Do ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituídas;

5.1.2. Que atendam as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

5.1.3. Empresa que esteja reunida em consórcio, conforme art.33, da Lei Federal ne

8.666/93;

5.1.4. Que estejam previamente credenciadas no Comprasnet.go; e

5.1.5. Como requisito para participação neste Pregão, a licitante deverá manifestar,

em campo próprio do sistema eletrôn ico www.comp rasnet. so. sov. br o p leno

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.1.6. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e

apresentação de suas propostas. OS CONSELHO ESCOLARES não será, em nenhuma

hipótese, responsável por esses custos, ind epend entemente da condução ou do

resu ltado do processo licitatório.



Certid ão emitida pela instância iu d icia I competente, q ue ateste que a interessada está

termos da Lei Federal n"8.666/93 e de comprovacão de acolhimento iud icia I do Plano
de Recu pe Tacao nos termos do art. 58 da Lei n"11.101/0 em caso de recu peracão5

iud icia l: ou homoloea cão iudicial do Plano de Recuoeracão. no caso de recu peraçã o
extraiudicial, de forma a possib ilita r a h a bilitac ão de maior número de empresas, NAO
SERÃO IMPEDIDAS DE PARTICIPAR

5.2.9. Também não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, da
execução dos serviços e do fornecimento de bens a eles necessários, conforme o
artigo 9e da Lei Federal nq 8.666/93:

l.O autor do Termo de Referência, pessoa física ou jurídica; e

ll. Empresa que possua em seu quadro societário ou de pessoal servidores públicos
da Secretaria de Estado da Educação, bem como empresa que possua proprietário,
sócio ou dirigente que seja cônjuge ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade até o terceiro grau com servidores públicos destes CONSELHOS ESCOLARES.

5.2.9.1-. Considera-se participação indireta, pãra fins do disposto no subitem 5.2.9, a

existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira
ou trabalhista entre o autor do Termo de Referência e a Licitante, incluindo-se os
fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.

5.2.9.2. O disposto no item 5.2.9 aplica-se também aos membros da Comissão de
Licitação, ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio.

5.2. Não poderão participar deste Pregão:

5.2.1. Empresa suspensa perante o CADFOR, durante o prazo da sanção aplicada;

5.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que se.lã

promovida sua reabilitação;

5.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Goiás e Governo
Federal, durante o prazo da sanção aplicada;

5.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no
art.72, § 8s, V, da Lei ns 9.605/98;

5.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da
Lei nP 8.429/92;

5.2.6. Sociedade estrângeira não autorizada a funcionar no País;

5.2.7. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com
o objeto deste Pregão;

5.2.8. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial,
recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, incorporação, concurso
de credores ou em liquidação.

5.2.8.1) AS LICITANTES em processo de RecuperaÇão Judicial que apresentarem

apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatórios, nos



5. DO TRATAMENTO DIEERENCIADO, FAVORECIDO E SIMPTIFICADO CONCEDIDO ÀS
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

6.1. Em cumprimento às disposições da Lei Complementar ns 1,23/2006, serão
assegurados os seguintes benefícios às Microempresas e Empresas de pequeno porte:

l Preferência de contratação às Microempresas e Empresãs e pequeno porte para os
itens destinados à disputa geral, conforme o subitem 9.19 deste Edital;

Il. Prazo para regularização de restrição na comprovação da regularidade fiscar e/ou
trabalhista na forma do item 11.16 deste Edital, nos termos do §1q do art. 43 da Lei
complementar np 1-73/2006 c/c do §1e do art. 43 da Lei complementar ne 1,47 /20L4;
6.2. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações
concedido às microempresas e empresas de pequeno porte pela Let Complementar
ne 123, de 14 de dezembro de 2006, licitantes que se enquadrem em qualquer das
exclusões relacionadas no artigo 3e, §4e, da referida Lei.

6.3. Para usufruir dos benefícios, a ricitante que se enquadrar como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá declarar-se como tal no início ao efetuar seu
credenciamento. Caso venha a lograr-se vencedora, deverá comprovar tal condição,

6.4. o próprio sistema disponibirizará à licitante a opção de decrarar-se como
microempresa ou empresa de pequeno porte. A não manifestação de
enquadramento, quando indagado pero sistema eretrônico, impricará no decaimento
do direito de reclamar, posteriormente, essa condição, no intuito de usufruir dos
benefícios estabelecidos na Lei Complementar np tZ3/2006.

6.5 A falsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória
quando solicitada implicará na abertura de processo administrativo e a consequente
ap licação das sa nções ca b íveis.

7. DO CADASTRAMENTO NO SISTEMA COMPRASNET.GO

7.1. É condição obrigatória para a participação neste pregão que o interessado rearize
o credenciamento no sistema eretrônico provido pera secretaria de Estado de
Administração (SEAD) no endereço eletrônico!/ww.comprasnet go.sov.br bem
como providenciar o envio de toda a documentação exigida, até 6 §e (quinto) dia útil
anterior à data prevista para o registro das propostas, nos termos da lnstrução
Normativa ne 004/2011-GS/SEc pLAN.

7.1'.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homorogará o cadastro no
prazo de até 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da
documentação completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas
nos dias em que houver expediente regular e integral na SEAD.

7.1.2. O simples pré-cadastro no site www.com p rasn et. go.gov. br não dará direito à

e senha
após a

7.7 3' o credenciamento implica na responsa bilidad e legal do licitante ou de seu
representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das
operações inerentes a este pregão Eletrônico

licitante de credenciar-se no sistema, em razão do bloqueio inicial do login
cadastrados. O CADFOR só realizará o desbloqueio do login e senha
homologação do cadastro, cujo registro passará a ter status,,homologado,,.



7.2. lnformações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas
através dos telefones (62]| 3701,-8752.

7.3. Os interessados poderão se valer do SICAF - Sistema Unificado de Cadastramento
de Fornecedores da Administração Federal ou de outros cadastros que atendam aos
requisitos previstos na legislação geral- Neste caso, deverão solicitar ao CADFOR seu
cadastramento simplificado - apresentado o respectivo certificado de registro
cadastral devidamente regular - e estarão dispensados de apresentar toda a

documentação abrangida pelo referido cadastro, e seu registro passará a ter status
"credenciado".

7.4.5e a licitante que optar pelo cadastramento simplificado lograr-se vencedor do
certame, deverá o mesmo providenciar a sua inscrição completa no CADFOR, como
condição obrigatória para a contratação.

7.5. O uso da senha de acesso pela licitante e de sua responsabilidad e exclusiva,
incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à SEDUC responsabilidade
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.6. Caberá à licitante comunicar imediatamente o provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha,
para imediato bloqueio de acesso.

8. DA APRESENTAçAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO

8.1.. Nos termos do Art. 19, ll, do Decreto Estadual ns g.666/2020, após a divulgação
do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do
sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no
edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. Só será aceita uma proposta
para cada item/lote de interesse da licitante.

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem do CRC do CADFOR, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos
dados constantes do sistem a.

8.4. As Microempresas e Empresas de pequeno porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1p da LC ne 123, de 2006.

8.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.

8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitãntes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema (art. 26,
§ 6e, do Decreto Estadual ns 9.666/2020l.



8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão dispon ibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

8.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e.iá apresentados, serão
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de
lances, observado o prazo estipulado no § 2e, do art. 38, do Decreto Estadual ne

9.666/7070, d escrito no item.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE

LANCES

9. l-. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não este.lam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas
exigidas no Termo de Referência (art. 28 do Decreto Estadual ns 9.666/2020).

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes (art. 28, parágrafo único,
do Decreto Estadual ns 9.666/2020\.

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

9.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente (intervalo mÍnimo de R$0,50 (cinquenta centavos)) por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro (art. 30, § 1q, do Decreto Estadual ns 9.666/2070\.

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote.

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos (intervalo mínimo de RS0,50
(cinquenta centavos)), observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital (art. 30, § 2e, do Decreto Estadual np 9.666/2020).

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema. ver §3e, art. 30, Decreto Estadual ns 9.666/2020.



9.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferta deverá ser de RS0,50 (cinquenta centavos)).

9.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo Iicitante não poderá ser inferior
a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3)

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os

respectivos la nces.

9.10. Será adotado para envio de lances no Pregão Eletrônico SRP o modo de disputa
"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogaçôes (art. 31, inciso l, do Decreto Estadual ns 9.666/2020).

9.10.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública (art.32, caput, do

Decreto Estadual ns 9.666/2020).

9.10.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida na alínea anterior, a sessão

pública será encerrada automaticamente (art.32, § 2e, do Decreto Estadual ne

9.666/2020\.

9.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificada m ente,

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor
preço.

9.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à AdministraÇão do sistema Comprasnet.go (art. 35 do Decreto

Estadual ns 9.666 / 2020]l ;

9.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo
próp rio do sistema.

9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

9.1.4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a

recepção dos la nces.

9.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação (art. 35 do Decreto
Estad ual ns 9.666/2020).



9.17. O Critério de .lulgamento adotado será o menor preço por lote, conforme
definido neste Edital e seus anexos.

a) Para os lotes LOTE O2-BOLO, LOTE 05- CARNE SUíNA, LOTE O7-PESCADO, LOTE 70
-LEITE E DERTVADOS E LOTE 72-FARINÁCEOS poderão proceder ao registro da
proposta e participar da disputa apenas microempresas e empresas de pequeno
porte, conforme determinação do art.9e, §§ 1s e 2s, da Lei Estadual ne L7.928/2Of2.
"Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da
cota reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido
menor do que o obtido na cota reservada." Caso a licitante detentora da melhor
oferta, após a fase de lances, não comprove sua condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte, ou não tenha se declarado nesta condição ao sistema, a

mesma será d esclassificad a.

b) Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,
desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.

9.1.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.1-9. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

verificação automática, junto ao CRC do CADFOR e declaração da empresa de ME/EPP
na inserção da proposta no sistema Comprasnet, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte pãrticipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto ne 8.538, de 2015.

9.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

9. 21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigato ria mente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tânto.

9.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

9.23. No caso de equlvalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente



entre as propostas que Íizerem jus às margens de preferência, conforme
regulamento.

9.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art.3e, § 2e, da Lei Federal ns 8.666, de L993, assegurando-
se a preíerência, sucessivamente, aos bens produzidos:

1. no pa ís;

2. por em presas brasileiras;

3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da previdência Social e
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

9.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

9.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital (art. 39, caput, do
Decreto Estadu a I ne 9.666 /2OZO).

9.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes (art, 38, § 1e, do Decreto Estadual ns 9.66612020).

9.29 O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados (art. 3g, §
2s, do Decreto Estadual ns 9.666/2020).

9.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

10, DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

l'0.L. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,
observado o disposto no art. 39 do Decreto Estadual ns 9.666/2020.

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado (Acórdão ns 145S/2018 -TCU - plenário), ou que
a presenta r preço mãnifestamente inexequível,

10.2.1. considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais



ele renuncie a pãrcela ou à totalidade da remuneração. Para efeito de comprovação
da exequibilidade, podendo ser adotados, dentre outros, os seguintes
procedimentos:

l. Questionamento ao licitante para a apresentação de justificativas e comprovações
em relação aos custos com indícios de inexeq u ibilid ade;

ll. Pesquisa em órgãos públicos ou empresas privadas;

lll. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha ou tenha celebrado
com a Administração ou com a iniciativa privada;

lV. Pesquisa de preço no mercado;

V. Verificação de notas fiscais de outros fornecimentos executados pelo proponente;

Vl. Estudos setoriais;

Vll. Consulta às Secretarias de Fazenda Federal, estadual ou Municipal;

Vlll. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcion a lm ente
favoráveis que o proponente disponha para a execução do objeto; e

lX. Demais diligências que porventura se fizerem necessárias.

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indÍcios que fundamentam a suspeita.

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

10.5. O Pregoeiro deverá convocar o licitante para enviãr documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 4
(horas), sob pena de não aceitação da proposta (art.38, § 2s, do Decreto Estadual ns

9.666/2020\.

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceita pelo Pregoeiro.

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

10.6. Se a. proposta vencedora não for aceitável ou e licitante não atender às

exiSênciês para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente'e asslm
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda ao editaf. (art. 43, §4s, do Decreto Federâl ne 10.O24/2OL9\.

1.0.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat"
a nova data e horário para a sua continuidade (art.48, parágrafo único, do Decreto
Estadua I nç 9.666/7020).



10.8. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vanta.,oso, com o fim de
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas
das previstas neste Edital (art. 38, caput, do Decreto Estadual np 9.666/2020).

10.8.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada
(art. 38, § 1s, do Decreto Estadual np 9.66612020).

10.8.2. Tambem nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro pâssar

à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 1,23, de 2006, seguindo,se a

disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

11. DA HABTLTTAçÃO

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante
a consulta aos seguintes cadastros:

11.1.1-. CRC do CADFOR (www.co m p rasnet.go.gov. b r);

1L.1.2. Certidão negativa/positiva de penalidades (www. com prasn et.go.gov. b r).

1l-.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio ma.ioritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê,

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa.lurídica da qual seja sócio majoritário.

11.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

11.3.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar nq 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

11.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será

verificada por meio do CRC do CADFOR, nos documentos por ele abrangidos em
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econôm ico-fina nceira e habilitação técnica.

11.5. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do CRC

do CADFOR para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou



encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atualizada.

11.5.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão (ões) válida(s), conforme art.44,
§3e, do Decreto Estadual ne 9.666/2020.

11.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e.iá
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via

sistema, no prazo de 4 (horas), sob pena de inabilitação.

11.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridãde do documento digital.

1L.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

11.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, com provada mente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

11.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
ã centralização do recolhimento dessas contribuições.

11.10. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

11.11. Habilitação jurídica:

11.11.1. Cópia da cédula de identidade do representante legal (diretor, sócio ou

su perintendente ) da empresa licitante, caso não ha.ja procurador legalmente
constituído, nos termos do subitem seguinte.

11.11.2. Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF

do procurador, outorgando ao seu representante poder para responder por ele e

tomar as decisões que julgar necessárias, durante o procedimento da habilitação e

abertura das propostas, inclusive poderes para recorrer e renunciar a interposição de

recursos ad m in istrativos. É necessário o reconhecimento de firma da pessoa.jurídica

no caso de instrumento particular. A falta do documento previsto neste item não

inabilita a licitante, ficando, porém, impedido o representante não credenciado de
qualquer interferência no processo licitatório

1L.1,1.3. No caso de empresário individual:inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

11.11.4. Em se tratando de m icroem preendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de M icroem preendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no

sítio www. port a ldoem preen ded or.Rov. br;



1.1.11.5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus ad m in istradores;

11..1L.6. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,
filia I ou agência;

1L.1L.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus ad m in istra dores;

11.11.8. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a

ãta da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o
registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de L97f;

11.11.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

Decreto de autorização, devidamente publicado e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.;

11.11.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolid ação respectiva;

11.12. Regularidade fiscal e trabalhista:

tL.t7.t. A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação
de:

a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério
da Fazend a.

b) Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatÍvel com o objeto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão
Conjunta emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacionale Secretaria da Receita
Federal do Brasil, relativa à DÍvida Ativa da União e aos tributos admlnistrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão
Negativa de Débitos Relâtivos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro,
expedida pelo Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal do Brasil.

OBS: As comprovacões pertinentes aos itens serão alcançadas por meio de
certidão expedida coniuntamen te oela Secretaria da Receita Federal do Brasil íRFB)
e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa
de Débito em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia ou
equivalente da Unidade da Federação onde a Licitante tem sua sede.



f) Prova de regularidade para com a Fazenda pública do Estado de Goiás, por meio de
certidão de Débito lnscrito em Dívida Ativa - Negativa, expedida pela secretaria de
Estado da Economia.

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por
meio de certidão expedida pela secretaria de Finanças do Município ou equivalente
onde a Licitante tem sua sede.

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
por meio do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa
Econômica Federal - CEF.

i) Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos
termos da Lei Federal ne 17.440/2011.

j) Certidão Negativa de Suspensão e/ou lmpedimento de Licitar ou Contratar com a
Administração Pública, nos termos do § 4e, art. 5e, do Decreto Estadual ne
7.42s/201,1,.

k) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução
do objeto licitado seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e
trabalhista deverá ser de ambas.

L1.1,7.4. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a

apresentação de certidão posltiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

11.13. Qualificação Eco nôm ico- Fina n ceira

11.13.L. A qualificação econôm ico-fin anceira será comprovada mediante a

a presentação de:

a) Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício social, já exigíveis
na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios.

a.1) O referido balanço quando escriturado em forma não digital deverá ser
devidamente certificado por profissional registrado no Conselho de Contabilidade,
mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se
acha transcrito. Se possível, apresentar também termos de abertura e de
ence rra m ento dos livros contábeis.

a.2) O referido balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado
de "Recibo de entrega de livro digital". Se possível, apresentar também termos de
abertura e de encerramento dos livros contábeis.

a.3) Quando Sociedade Anônima - 5.4, o balanço patrimonial deverá estar
devidamente registrado na Junta Comercial ou vir acompanhado da Certidão da Junta
Comercial que ateste o arquivamento da ata da Assembleia Geral Ordinária de
aprovação do Balanço Patrimonial, conforme prevê o §5e do artigo 134, da Lei np
6.404/76.

b) A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada
com base no balanço apresentado, e deverá, p referencia lmente, ser formulada,



Íorm aliza da e a presentada oe
assinada por profissional ;""1::l]"ut'p^roponente 

em papel timbrado da empresa,

mxhii:1,,"#."dr;:[H1,",#::,:il:::l:1,,nítri,1[Tr

nde; :

LG = (AC+Rtp) ,r (pC+ELp) > 1

ILC=(Ac) /(pcl>1,

rSG = ATl (pC+ELp) > 1

LG = Índice de liquidez geral

ILC = índice de liquidez corrente

ISG = índice de solvência geral

AT = ativo total

AC = ativo circu lante

RLP rea lizável a longo prazo

C passivo circula nte

ELP = exigível a longo prazo

PL = patrimônio líquido

t

b. L) A Licitante que apresen
citados no subitem un,u.,ort1 '"t1'tado menor que 01 (um), em qualquer dos Índices
comprovar capit"; ,o.;.1ou lLllndo de sua habilitação' estará inabilitad., 

"r."i" *do valor estimado d" .onlut.'iTnio 
líquido correspondente, 10% (d;;p;r;;;;;

referidos índices. 
tratação que estará dispensada O" ,rr"r"ri*r" 

,O"l
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;;;;;;;"";::"^u:z-Y 1e-l:vereiro 
de 2013, na habilitação
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: Hrt,:" : : 
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;:::"" :n*rix rxiapresentação de balanço patrimonial do último 
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d) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma daLei) expedida pero cartório Distribuidor a.:ã;; i;.;#te ou site eretrônico, comindicação do prazo de validade 

" "ã. h"r;;;; ,;r""i" ,"r, aceita com data de
:::';:",.:X'":ff 1T :,f.:,jf ::ltl *' o: ;;; ;; ; ;;;,""ta ção da proposta se
de todos 
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11.14. eualificação Técnica

11.14.1. A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de:
a) OBRTGATóRIO (mesmo constando no CRC) Apresentação de atestado(s) decapacidade técnicã em nome da empresa licitantl, ioÃcioo(s) por empresa, órgãosou entidades da Administração pública, que comprove(m) a aptidão para ofornecimento compatíver com as características indicadas nas taberas do item 4,através do quar fique comprovada a capacidade de fornecimento de no mínimo 20%(vinte por cento) da quantidade estimada aos itens. Àamitir-se ao somatório dosquantitativos consignados em atestados que comprovem o fornecimento do objeto.
a 1 o (s) atestado(s) deve(em) ser emitido(s) em paper timbrado da entidadecontratante, assinado por seu representante regai, discriminando o teor dacontratação e os dados da empresa contratada.
a.2. o(s) atestado(s) apresentado(s) poderá ser diligenciado pero pregoeiro.
b) Arvará da Vigirância sanitária e Arvará de Licença e Funcionamento váridos,emitidos por órgãos municipais, estaduais o, feoeàs,'e. acordo com as regisraçõesvigentes, a fim de garantir quaridade h igiên ico-sa n itá ria áos arimentos e reguraridadefiscal das empresas' bem como, atestar a empresa a quarificação técnica profissionare/ou operacional para executar o objeto.
1'L 1'4'2' O ricitante enquadrado como m icroemp reendedor individuar que pretendaauferir os benefÍcios do tratamento diferenciado previrtos na Lei comprementar n.,rr: .!" 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros decontribuintes estadual e municlpal e (b) da apresentação do balanço patrimonial edas demonstrações contábeis do último exercício.

11 15 A existência de restrição relativamente à regularidade fisca, e trabalhista nãoimpede que a licitante qualificada como microemprãr.1, 
"ror"r. de pequeno porteseja decrarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do editar.

11 15 1 A decraração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posteriorà fase de h abilitação.

11 16 Caso a proposta mais vantajosã seja ofertada por ricitante quarificada comomicroempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência dealguma restrição no que tange à reguraridade fiscal e trabarhista, a mesma seráconvocada para, no prazo de_5 (cinco) dias úteis, após a decraração do vencedor,comprovar a regularização. 
9.?.ru.o 

poderá ser prorrogado por igual p"rioao, Icriterio da administração púbrica, quando l.uqr"riJu "puro 
ricitante, mediante

a presentação de justificativa.

11 16.1. O tratamento favorecido previsto no subitem anterior somente seráconcedido se as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem nocertame toda a documentação fiscar e trabarhista 
"rigrda, 

mes,no que esta contenhaalguma restrição.

11 16.1. o tratamento favorecido previsto no subitem anterior somente seráconcedido se as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem nocertame toda a documentação fiscar e trabarhista exigida, mesmo que esta contenhaalguma restrição.



L7 1'7 ' A não-re'u la rização fisl.al e trabalhista no prazo previsto no subitem anterioracarretará a inabiritação do ricitênte, sem pruiui.o'0", ,Jnções previstas neste Edrtar,sendo facultada a convocação dos licitante, 
- 

.urln'"r.un,es, na ordem declassificação. Se, na ordem de classificação, r"arir ru oriru microempresa, empresade pequeno porte ou sociedade aoop"r"tiuu a"', ,frrÀr'*r,rição na documentaçãofiscat e trabathista, será concedido o mesmo ;;";;o;;;J;, arização.
11.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, oPregoeiro suspenderá a sessão, informando no ".f,,"ii u nora data e horário para acontin uidade da mesma.

11.19. Será inabilitado o licirante que não comprovar sua habilitação, se.ja por nãoapresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-ros em desacordo como estabelecido neste Ed ita l.

11.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, emhavendo inabiritação, haverá nova verificação, p"to srsiema, da eventuar ocorrêncjado empate flcto, previsto nos artigos 44 e 45 da tC np 12j, de 2006, seguindo_se adisciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
11.21. Constatado o atendimento às
licitante será declarado vencedor.

exigências de habilitação fixadas no Edital, o

12. OO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
12 1 4 proposta finar do ricitante decrarado vencedor deverá ser encaminhada no

: 
rjí"x:,a (quatro) horas, a contar da soticitação do pregoeiro no sistema eletrônrco

12.1.1. ser redigida em ríngua portuguesa, datirografada ou digitada, em uma via, sememendas, rasuras, entrerinhas ou ressarvas, devendo a úrtima forha ser assinada e asdemais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
12 2 A proposta finar deverá ser documentada nos autos e será revada emconsideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção àContratada, se for no caso descumpri.unto (rri. d i, do Decreto Estadual ne9.666/2020.

L2 3 0s preços deverão ser expressos em moeda corrente nacionar, o varor unitárroem algarismos e o varor grobar em argarismos u oo. "r,""ro 
(art. 5e da Lei Federar ns8.666/93).

12.3.1.. Ocorrendo divergência entre os preços unjtános e o preço global,prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os varores numéricos e osvalores expressos por extenso, prevalecerão àstes últimos.
12.4. A oferta deverá ser firr
Editar, sem.ont". urru..n"r,I"rj,l,#l; il lXli;,ll,,"llill*,li;r::;:,""A:::,;julgamento a mais de um resultado, sob pena O" a"r.Érrifi.uçao.
12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendoconsiderada aquela que não corresponda às especificaçÕes ali contidas ou queestabeleça vínculo à proposta de outro licitante.



L2.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentoscomplementares estarão disponíveis na internet, após'a homologação.
12.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte doproponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
L2.8. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justodecorrente de fato superveniente e aceito p"to er"gouirá.
12 9 0 preço proposto será de excrusiva responsa b irida de do ricitante, não Iheassistindo o direito de preitear qualquer arteração, sob a aregação de erro, omissãoou q ualq u er outro pretexto.

l'2 i0 Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas naproposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços,não sendo aceitos pleitos de acrescimos, a esse ou quatquer outro tituto.
12 11 Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveisinclusos, bem como todos os demais custos diretos e indiretos necessários aoatendimento das exigências do Edital 

" ,uu, 
"n"ror. Entretanto, as empresasenquadradas no regime normal de tributação lempresas não optantes do simples),estabelecidas em Goiás, deverão registrar a proporà.o. preços desonerados dolcMS conforme disposições do Art. 6e, tnc. xci do negut.runto do código Tributáriodo Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de tC-tfAS nas operações e prestaçõesinternas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos daAdministração pública Estadual Direta e,r., frni.ç0", e autarquias, ficandomantido o crédito, observado, dentre outras coisas, à transferência do varorcorrespondente ao ICMS ao adquirente mediante a iedução do preço d" b;;,mercadoria e serviço, devendo a redução ru.. deronrtrrdu no documento fiscal.

L2 1'2' Por determinação da procu radoria-Gerar do Estado atraves de seu Despacho"AG" na 1,203 /2013, para as empresas estabelecidas em Goiás que se enquadrem nasituação do item 12'11, as propostas comerciais, enviadas peras empresas detentorasdas melhores ofertas após a fase de lances, deverao coni"r, oU.igutoria mente, alémdo preço normal de mercado dos produtos or r"ruiro, orunados (valor bruto), opreço resultante da isenção do.|CMS conferida (valor líquido), que deverá ,ur. o rrãrãconsiderado como base de julgamento. O valor líquido será aquele registrado nosistema ComprasNet.GO, e será considerado como úur" prr. etapa de lances. O valorbruto (com ICMS) servirá apenas para efeito de análise do desconto concedido.
12.13. A proposta deverá conter, obrigatoria m ente, as seguintes informações:

l Nome da empresa, cNpJ, endereço, fone/fax,n.e da conta corrente, Banco,n.9 da agência, nome do responsável que assinará o contrato;
2. Para empresas estabelecidas em Goiás, deverá ser inÍormado na proposta
se a empresa é contribuinte de ICMS e se é optante do SIMpLES
3. n.e do pregão; no do item ou ne do lote que se refere;
4. Preço em Real, unitário e total, com no máximo duas casas decimais, noqualdeverão estar inclusas todas as despesas qr" inflrrm nos custos. No casode divergência entre o valor numérico e o por extenso, prevalecerá esseúltimo. O preço apresentado deverá ,",. .qr"l" r"lrltante da fase de lancese/ou negociação como(a) pregoeiro(a);



5. Descrição do objeto ofertado, com a quantidade licitada e com a indicaçãoda marca, que deverá ser a mesma inforrnuau qràndo do cadastramento daproposta no Comprasnet.go;

6. Prazo de validade d
<r a d a t a d a,...u,, u :.:,:,,ll]:.ü"9:T#::: tT i. :1Tr'",l::,,1Í, ; l,i,Xlli_validadc. serh consiclcrado o piazo cle t ZO 1""nto ã-ulnte) .tio.
7. Data e assinatura do responsável.

8. rndicação expressa do nome do signatário que assinará o contrato.
L2.1,4. A Proposta deverá estar atualizada no valor da negociação do lance;
L2 L5 caso ,urgue necessário, o pregoeiro encaminhará a proposta comerciar àunidade técnica responsáver pera eraboração do Termo Ju R"rurên.i., para anárise emanifestação quanto à aceitabilidade das especificaçõe, t-écnicas;
,.?..rP É facultado ao pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção dediligência destinada a escrarecer ou a comprementar as informações prestadas perolicitante em sua proposta e em eventuais documentos a era anexados, vedada ainclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originaríamentena proposta.

O ônus da exequibilidade da proposta caberá exclusivamente à licitante, casodo pelo Pregoeiro.

13. CRtTÉRtos DE ACETTAçÃO DO OBJETO

13 1 0s produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão aindaser novos e originais não sendo aceito em hipótese arguns produtos reaproveitadose/ou falsificados' sob pena de afastamento io.u.,r,n'u1 upricação das penaridades
cab íveis;

L3.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderãoapresentar amassados, arranhões e deformidades;
13.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar fora dos padrões dequalidade e validade, de acordo com as legislaçõu, ,,**,", e o determinado emacordo com as especificações mínima do oblãto 

" 
u.roru"r-d"rt" documento;

13.4 O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normãs da Legislaçãoda Vigilância Sanitária, em perfeitas condições a" Áüi"r", refrigerados (quandonecessário) para garantir a integridade e a qualidade aoi Ãurror;

1"2.17.

so licita

13.5 Os produtos
Normas Técn icas B
forma a preserva r
q ualidad e e cor;

deverão ser acondicionados em embalagens que atendam asrasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento dea entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de

13.6 Os produtos deverão apresentar aspectos, como cor e odor, compatíveis com asnormas sanitárias;



14. DAS AMOSTRAS _ PRAZO, LOCAL E CONDTçÕES DE ENTREGA
14 r" As amostras só poderão ser exigidas do licitante crassificado em primeiro rugar,nos termos do art. 43, inciso Xl, do Decreto estadual ne 9.666/2020;
14.2 As amostras deverão ser apresentadas em local a ser determinado pela UnidadeExecutora (Unidade Escolar), em até 5 dias úteis após a convocação;
14.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s)respectivo(s) documento(s) que comprove(m) conter(em) as característicasespecificadas. O(s) documento(s) pode(m) ,"i prorp".ior, catálogos ou desenhosdo(s) material(is) e, ainda, a indicação do item, 

" 
.r.Jài."Outo, referência de seufabricante e o nome e CNpJ do fornecedor;

14.4 As amostras deverão ser apresentadas em sua embalagem original com aindicação do item' a marca do produto, referência de seu fabrrcante e o nome e CNpJdo fornecedo r.

1a.5 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s),manuseado(s), desmontado(s), 
.receber 

cortes, secções,'rinao, o, movimentos naspeças, se necessário, sendo devolvido(s) ao fornecedor no estado em que seencontrar(em) ao final da avaliação técnica.

14 6 Para anárise das amostras os parâmetros utirizados serão baseados nasespecificações mínimas do obleto e valores do Termo de Referência e na metodorogiadescritiva, na qual deverão ser observados:

o produto está de acordo com as informações da
rendimento, conteúdo e integridade do alimento e

a) Parâmetros quantitativos: se
embalagem, como composiçâo,
da embalagem;

b) Parâmetros sensoriais: textura (dureza, elasticidade, fraturabilidade), sabor (doce,salgado' amargo, ácido, adstringente e se estão de acordo com as características doproduto), cheiro (o produto não deverá ter o cheiro a"l,p"rOiOo,, ,,passado,,, ,,pejrg,,
e deverá estar de acordo c
m a n c h a s q u e i n d i q u e m . il :I ; : i,:':T 1*11 l: J ;:H:"1,:, ili..,.;;'. J : 

"J
acordo com as características do produto).

!4.7 será nomeado, pero Conserho, um responsável pero recebimento da amostra, anomeação do mesmo deverá ser por meio de portaria e devera constar nos autos;
14'8 0 responsáver pero recebimento deverá documentar nos autos, de imêdiato, orecebimento das amostras, e emitir o parecer Técnico das Amostras, em até 24 (vintee quatro) horas após a entrega das mesmas;

L4.9. Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como nãosendo estas aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassificada docertame, sendo então solicitada e examinada a amostra das empresas proponentessubsequentes observadas rigorosamente a ordem de classiticação, no mesmo prazoconstante;

14.10 A contratada assume a 
.obrigatoriedade de entregar todos os produtos deacordo com a qualidade atestada nas amostras.



15. OBRIGAçÔES OA CONTRATADA

15.1. Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com
as especificações, condições e prazos previstos;

15.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período
de fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e
indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

15.3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes do
íermo de Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no que
se refere ao atendimento do obleto;

15.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

15.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no TERMO
DE REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e na ORDEM DE FORNECTMENTO,

não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

15. OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

16.1. Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o
recebimento dos gêneros alimentÍcios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;

16.2 Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

16.3 Efetuar o recebimento dos gênero alimentícios, verificando se os mesmos estão
em conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de
acompanhamento dos serviços.

16.4 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor
especialmente designado por portaria, como representante da Administração, nos
termos do art. 67 da Lei ne 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento.

16.5 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das
obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e
o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais.

16.6 lnspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos serviços.

16.7 Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente
identificados, aos locais onde irão executar suas atividades.

16.8 Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.

1.6.9 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no ob.jeto do
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não este.,a de acordo
com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência.

16.10 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções
adm in istrativas.

16.11 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no presente
Termo de Referência.



1,6.12 Exigií a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cu.ia cópia será encaminhada à

empresa CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades
apontadas.

16.1-3 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) d ias corridos e efetuado
por meio de Transferência Bancária, conforme a disponibilidade do Conselho Escolar,
contendo as respectivas Notas Fiscais, devidamente atestadas, uma vez concluído o
processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar, para solução de seus débitos,
obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se refere o Decreto Estadual, np

9.s61./2019;

16.14 O contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos dos
valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta bancária
em instituição financeira e d ispon ibilização de meios para recebimento via cartão de
crédito.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,

será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão
(ões) pretende recorÍer e por quais motivos, em campo próprio do sistemã (art. 45,
caput, do Decreto Estadual ns 9.666/2020).

17.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e

a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente.

17.2.L Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

1'1.2.2. Afalta de manifestação imediata e motivada da licitante importará decadência
do direito de recurso, conforme § 3e do Art. 45 do Decreto Estadual ne 9.666/2020.

17.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de
três dias para apresentar as razôes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começãrão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses (art. 45, § 2e, do Decreto Estadual ns

9.666/7o7ol.

17.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento (art. a5, § 4e, do Dêcreto Estadual np 9.666/2070).

L7.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Ed ita l.

17.5. Não serão conhecidas as intenções de recursos, razões e contrarrazôes,
interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os que forem enviados
pelo chot, por fax, correios ou entregues pessoalmente.



1"7.6. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo para o item que
d isser respe ito.

17.7. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade
competente para apreciá-los serão reaiizados pelo Pregoeiro no prazo de até 3 (três)
dias úteis, podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo. O
encaminhamento à autoridade superior se dará âpenas se o pregoeiro,
ju stificad a mente, não reformar sua decisão,

17.8. A autoridade competente terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o
recurso, podendo esse prazo ser dilatado até o dobro, por motivo.iusto, devidamente
comprovado.

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBIICA

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que
dele dependam.

18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, §1s da LC ns ')-23/7006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

18.2.1,. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (,,chat,,), e-mail, ou,
ainda, fax-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

L8.7.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
CADFOR, sendo responsa bilidad e do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

19. DAS CONDTçÕES paRa coNTRATAçÃo

19.1 Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a

Licitante vencedora deverá manter as condições de habilitação.

19.1.1 Nos termos do art. 6e, inc. l, da Lei Estadual ns J,9.154/U, para fins de
assinatura do contrato será efetuada Consulta ao CADIN ESTADUAL - Cadastro
lnformativo dos Créditos não Quitados de órgãos e Entidades Estaduãis, não podendo
a empresa constar como inclusa no mesmo.
18.2. Certidão negativa/positiva de penalidades (www.co m prasnet. so. gov. b r).

19.3. Homologada a licitação a empresa vencedora será convocada para assinar a Atâ
de Registro de Preços e o Contrato, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados de sua
convocação (que poderá ser realizada via fax, correio ou e-mall), podendo esse prazo



ser prorrogado, a critério da Administração, desde que ocorra motivo justificado, nos
termos do art. 64, §1e, da Lei Federal n.e 8.666/1993.

1-9'4. A licitante vencedora deverá providenciar sua inscrição no cadastro de
Fornecedores - CADFO
documentos solicitados

R no site www.comor asnet po.qov.br com a entrega dos
pelo setor competente nos termos da lnstrução Normativa

no 004/2011-GS/sEG p LAN, como condição obrigatóriã para a sua futura contratação,
e entregar o consequente Certificado de Registro Cadastral _ CRC, no mesmo prazo
para assinatura a Ata de Registro de preços, nos termos deste Edital.

19.4.1. Não havendo pendências documentais, o cADFoR homorogará o cadastro no
prazo de até 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da
documentação completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas
nos dias em que houver expediente regular e integral na SEAD.

19.4.2. lnformações comprementares para cadastro no cADFoR poderão ser obtidas
por meio dos telefones 162) 3201,-BlS2.

L9.5. É facultado à Administração, quando o convocado não comprovar as condições
de habilitação consignadas no editar ou se recusar a assinar a Ata de Registro de
Preços, convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, parà, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar a Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 49, §2a, do Decreto Estadual ns 9.666/2020, sem pre.luízo
da aplicação das sanções cabíveis.

l'9'6. Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquera merhor
classificada, deverá a Administração negociar o valor, procurando aproximá-lo
daquele ofertado inicialmente.

19.7. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar ã Ata de Registro de preços
caracterizará o descumprimento totar da obrigação assumida, sujeitando-a às
penalidades previstas em lei, exceção feita às licitantes que se negarem a aceitar a
contratação fora da validade de suas propostas.

L9.7.r. A assinatura do contrato, deverá ser formarizado dentro do prazo de varidade
da Ata de Registro de preços, e a recusa injustificada da adjudicatária em assinar o
contrato caracterizará o descumprimento totar da obrigação assumida, sujeitando-a
às penalidades previstas em lei.

19.8. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a
licitante vencedor deverá manter as condições de habiritação. se, por ocasião da
futura assinatura do contrato e/ou emissão da nota de empenho, as certidões de
regularidade de débito da Adjudicatária perante o sistema de Seguridade sociar
(INSS), o Fundo de Garantiâ por Tempo de Serviço (FGfS) e a Fazenda Estadual,
estiverem com os prazos de varidade vencidos, o órgão ricitante verificará a situação
por meio eletrônico hábir de informações, certificando nos autos do processo a
regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo
impossibilidade devidamente justificada.

19'9. No momento da assinatura e durante a vigência da Ata de Registro de preços e
do contrato, sempre que a Administração o requerer, a Contratada deverá apresántar
relação de todos os sócios que compõem seu quadro social.



19'10. Para fins de assinatura da Ata de Registro de preços, será obrigatório o
cadastro de usuário externo no sistema Eletrônico de rnformações - sEl, conforme
a ln stru cão Norm ativa ne 008/ 2017-SEGPLAN

19.11. Para se cadastrar, o usuário externo deverá acessar o
sítio: http:/ cad astra r. ph p e segu ir todas as orientações ali
d ispostas.

21. DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO

21'L. o objeto deste pregão será adjudicado pero pregoeiro às ricitantes vencedoras
dos respectivos lotes, sarvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação
caberá à autoridade competente para homologação.

21.2. A homologação da presente licitação compete ao presidente do Conselho
Escolar (art. 46 do Decreto Estadual ne 9.66612020).

/sei.goia s. gov.br/conto se

19.12. A gestão do sistem a Eletrôn ico de rnform ações - sEl é realizado pela secreta ria
de Estado de Administração - sEAD. para mais informações quanto ao cadastro, entraÍ
em contato nos telefones (62) 320L-6507 / 3201-6555 / 3zor-6s65 ou e-mair:
sei@sead.go.gov.br

20. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

20 1-. o perÍodo de vigência do contrato será de 07 (sete) meses, contados a partir de
sua assinatura, e eficácia a partir da publicação no Diário oficial do Estado e no Diário
Oficial da União, podendo ser prorrogado nas hipóteses do art. 57, §1e, da Lei Federal
ns 8.666/93.

22. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

22.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão Gerenciador, respeitada a ordem
de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os
interessados para, no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da convocação, assinar a
Ata de Registro de preços, que após cumpridos os requisitos de publicidade, terá
efeito de compromisso nas condições estabelecidas neste Edital. O prazo da
convocação poderá ser prorrogado, a critério da administração, quando s.ricitado
pelo licitante vencedor do certame durante o transcurso do referido prazo, desde que
ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão Gerenciador.

22.7 O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 1"2 (doze)
contar a partir de sua pubricação no Diário oficiar do Estado de Goiás e
Oficial da União, não sendo admitida qualquer prorrogação além de 01 (um
obediência a Lei Estadual ns. L7 .928/201-2

meses/ a

no Diário

)ano, em

22.2.1 Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços
ficarão à disposição da Administração, para que se efetuem as contratações nas
oportunidãdes e quantidades necessárias, até o limite estabelecido.



23. DOS PREçOS REGTSTRADOS

23.1. Será registrado o valor do licitante vencedor, observando-se o seguinte:

a) o preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor serão divulgados em
órgão oficialdo Estado e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro
de Preços;

b) Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida
a quantidade total estimada para o item.

23.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que comprovada previamente a
vãntagem técn ico-eco nôm ica. Assegura-se ao beneficiário do registro a preferência
de fornecimento em caso de igualdade de condições, dentro dos limites previstos, do
prazo de validade estabelecido e das condições da proposta, tantas vezes quantas
n ecessita r a Administração.

24. DA ALTERAçÃO On Arn DE REGTSTRO DE PREçOS

24.1A Ata de Registro de preços poderá sofrer alterações, mediante justificativa da
autoridade competente, exceto quanto aos acréscimos de quantitativos, obedecidas
as disposições da Lei Federal nq 8.666/1993 quanto aos limites quantitativos para
a lterações contratu ã is.

24.2 o preço registrado poderá ser revisto em decorrôncia de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
re8istrados, cabendo ao Orgão Gerenciador promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores.

24.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar_se
superior ao valor praticado no mercado, o órgão Gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

c) convocar os demais fornecedores, visando a iguar oportunidade de negociação.

24.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, em razão desse fato, comprovar a sua impossibilidade de cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.

24 5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão Gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção
da contratação mais vantajosa.



25. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

25.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de preços;

b) não retirar ã respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzlr o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àq ueles praticados no mercado;

d) estiverem presentes razões de interesse público devidamente justificadas;

e) por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou,
ainda, no caso de substãncial alteração das condiçôes do mercado.

25.2 Será registrado o valor do licitante vencedor, observando-se o seguinte:

a) o preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor serão divulgados em
órgão oficialdo Estado e ficarão d ispon ibilizados durante a vigência da Ata de Registro
de Preços;

b) Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, se.ia atingida
a quantidade total estimada para o item.

25.3 O fornecedor poderá solicltar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovados.

25.4 A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada
a utomaticam ente:

a) por decurso de prazo de vigência;

b) quando não restarem fornecedores registrados;

c) inexistência de saldo remanescente.

26. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGTSTRO OE PREçOS

26.1A Ata de Registro de preços, durante sua vigência de 12 (doze) meses contado
a partir de sua publicação no Diário oficial do Estado de Goiás e no Diário oficial da
união. Poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da adminrstração pública
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à unidade
gerenciadora, desde que devidamente comprovada a vantagem.

26.2 Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da Ata, deverão manifestar seu interesse junto à unidade
gerenciadora, para que esta autorize a sua utilização e indique os possÍveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.



26.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou
prestação do serviço, desde que não haja pre.luízo às obrigações anteriormente
assumidas.

26.4 A liberação da participação na Ata de Registro de Preço resultante de llcitações
promovidas pelo Estado de Goiás, para órgãos e entidades não participantes, não
poderá exceder, na sua totalidade, a 100 (cem) por cento dos quantitativos
originalmente registrados na Ata de Registro de Preços.

26.5 A Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade competente e pelos
adjudicatários, vinculando-se este último ao cumprimento de todas as condições de
sua proposta, cujo preço foi registrado, e às normas editalícias e legais durante toda
a vigência da Ata e do contrato,

27. DO CADASTRO NO SEt - STSTEMA ELETRÔN|CO DE TNFORMAçÃO

27.L. Pa"a fins de assinatura da Ata de Registro de Preços e dos contratos dela
decorrentes, será obrigatório o cadastro de usuário externo no Sistema Eletrônico de
Informações - SEl, conforme a lnstrução Normativa ns 008/2017-SEG P LAN.

27 .2. O usuário a ser cadastrado será aquele que assinará a Ata de Registro de Preços
e os contratos, e, portanto, deverá possuir poderes de representação para talfim.

27.3. Para se cadastrar, o "usuário externo" deverá acessar o
site htto://se i. coia s se cad a stra r. ph p e seguir todas as orientações ali
dispostas.

27.4. A gestão do Sistema Eletrônico de lnformações é realizada pela Secretaria de
Estado de Administração - SEAD. Maiores informações quanto ao cadastro poderão
ser obtidas nos telefones (62) 3701-572315727 ou e-mail sei@goias.gov. br.

28. DAS CONDrçÕsS pnnn FORMALtzAçÃo DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

28.1 Homologada a licitação, o licitante vencedor será convocado para, no prazo de
03 (três) dias úteis a partir da notificação, assinar a Ata de Registro de Preços,
podendo este prazo ser prorrogado, a critério da Administração, desde que ocorra
motivo justifica do.

28.2 Como condição para formalização da Ata de Registro de Preços, o licitante
vencedor deverá manter as condições de habilitação.

Aov.br/corno

28.3 A recusa injustificada do adludicatário, caracteriza o descumprimento total
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei, exceção feita
licitante que se negar a formalizar a Ata de Registro de Preços fora da validade
su as propostas.

28.4 Se o licitante vencedor não celebrar a Ata de Registro de preços ou não
apresentar situação regular, e facultado à Administração examinar e verificar a

aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação, procedendo
ao registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital.

da

ao
de



28.5 Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor
classificada, deverá a Administração negociar o valor, procurando aproximá-lo
daq uele ofertad o inicialmente.

29. DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO

29.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme
disposto no art. 65 da Lei Federal ns 8.666/93;

29.2. A CONTRATADA ficará obrigada a ãceitar, nas mesmas condições contratuais
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no quantitativo do objeto
contratado até o limite de 25% do valor inicial atualizado do contrato, conforme
disposto no §1p do art. 65, da Lei Federal ns 8.666/93;

29.3 Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25%,
un ilateralmente, do valor inicial do contrato.

30. DO REAJUSTE DE PREçOS

30.1. Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)
meses, de acordo com o art. 2e, da Lei Federal ne rc.192/OI, contados da assinatura
inicial do termo, ou do último reajuste.

30.2 Após celebração do contrato, se já transcorrido o período de 12 (doze) meses da
vigência da ata, o valor poderá ser reajustado em consequência da variação do lpCA
(Índice de Preço ao Consumidor Amplo) do Sistema Nacional de índices de preços ao
Consumidor - SNIPC de acordo com a fórmula abaixo:

R= P0 x [(lPCAn / IPCAo) -1]

Onde:

q= pa rcela de reajuste

P0= preço inicial do contrato a que a proposta se referir

IPCAn= número do índice IPCA referente ao mês do reajuste

IPCAO = número do índice lpCA referente ao mês da data da apresentação do
orçamento (Termo de Referência) a que a proposta se referir.

31. DA RESCISÃO CONTRATUAT

31.1. O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou
bilateralmente por mútuo acordo entre as partes, atendida sempre a conveniência
ad m inistrativa.

31.2. São motivos para rescisão e consequentemente, aplicação de sanções, as
hipóteses a seguir enumeradas:

I - não assinar o contl'ato ou iita de registro de preços;

ll - não entregar a documentação exigida no eclital;

III - apresentar docurnentaçào Íhlsa:

IV - causar o atraso na exccuçào do objeto:



V - não mantivel a proposta:

Vl - Íàlhal na execuçào do contrato:

Vll - fraudar a execução do contrato:

VIll - comportar-se de modo inidôneol

IX - declarar inÍbrmações lalsas; e

X - cometer lraude Ílscal.

Parásrafo único: Os casos de rescisão contratual serã o formalmente motivados nos
autos do processo, assesu rado o contraditório e a ampla defesa.

32. DO PAGAMENTO

32.1. Após a entrega dos produtos, a contratada deverá protocolizar a Nota
Fiscal/Fatura correspondente no Conselho Escolar.

32.2. Deverá ser indicado, no corpo da Nota Fiscal ou Fatura, o número do processo
de contratação do Conselho Escolar a que se refere, para facilitar a remessa do
documento para atestação pelo Gestor.

32.3. somente será efetuado o pagamento da parcela contratualexecutada mediante
emissão de Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste
caso o Presidente do Conselho.

32.4. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos e
efetuado por meio de Transferência Bancária, conforme a disponibilidade do
Conselho Escolar, contendo as respectivas Notas Fiscais, devidamente atestadas, uma
vez concluído o processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar, para solução de
seus debitos, obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se refere o Decreto
Estad ual ne 9.561-/2019;

32.5. o contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos dos
valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta bancária
em instituição financeira e disponibilização de meios para recebimento via cartão de
cred ito.

32.5. O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do
processo, a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e
tota l, bem como as Certidões de Res u la ridade Fiscal Federal, Trabalhista, Estadual
e Municipal devidamente atu a liza da s;

32.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regu la rizados;

32.7. O Conselho Escolar (CONSELHO ESCOLAR COLEGTO ESTADUAT MARCONDES DE
GODOY, CONSELHO ESCOLAR DANTE MOSCONI, CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO
ESTADUAL NESTÓRIO RIBEIRO, CONSELHO ESCOLAR ALCANTARA DE CARVALHO,
CoNSELHO ESCOLAR WASHTNGTON BARROS FRANçA, CONSETHO ESCOLAR JOSÉ
MANOEL VILELA, CONSELHO ESCOTAR DO COLÉGIO ESTAOUAL FREI DOMINGOS),
pagará, à contratada, mediante a compatibilidade com as obrigações assumidas e



todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do
art.55, inciso Xlll, da Lei Federal ne 8.666/93.

32.8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto perdurar pendência
em relação à parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência
contratua L

32.9. Caso haja previsão nas leis flscais vigentes, o Conselho Escolar efetuará as
devid as retenções nos pagamentos.

32.10. Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido
de alguma forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus à compensação financeira
devida, desde a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento
serão calculados pela seguinte fórmula:

EM =N xVpx (l/365) onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a
data do efetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

l= IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE) /100.

32.11. Para a emissão da Nota Fiscal/Fatura, o número do CNpJ do CONSELHO
ESCOLAR DANTE MOSCONI CNPJ N9 06.094.29510001.99, CONSELHO ESCOTAR
coLEGto ISTADUAL MARCONDES DE GODOY CJPJ N.00.680.429/000L-77,
CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO ESTADUAL NESTÓRIO RIBEIRO CNPJ N9
00.680.422/0001-55, CONSELHO ESCOLAR ALCANTARA DE CARVALHO CNPJ Ns
00.680.45710001-94, CONSELHO ESCOLAR WASHTNGTON BARROS FRANçA CNpJ Ne
00.580.44510001-04 , CoNSELHO ESCOLAR JOSÉ MANOEL VTLELA CNPJ Ne
00.680.45210001-61, coNSELHO ESCOLAR DO COLÉGtO ESTADUAL FREt DOMtNGos
cNPJ Ne 00.580.460/0001-00

34. DAS PENALIDADES

34.L. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado de Goiás e será
descredenciado no cADFoR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem pre.1uízo das multas
previstas em edital e no contrato, além das demais cominações legais, garantido o
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta, incorrer nas condutas previstas no ltem 31 do presente Edital de Licitação;

33. DOS RECURSOS FTNANCETROS E DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

33.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão à conta dos recursos
consignados no orçamento dos órgãos e Entidades participantes do Registro de
Preços, para os exercícios pelo prazo de validade da Ata de Registro de preços, a cargo
do contratante, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos
constarão da respectiva Nota de Empenho,



34.1.1 A sanção descrita acima também se aplica aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela
administração pública.

34-L.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso in.lustificado na execução do
contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações
legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecida os seguintes limites máximos:

34.1,.2.710% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento ou do contrato,
em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do
adiudicatário em firmar o contrato ou retirar a ordem de fornecimento, dentro de 10
(dez) dias contados da data de sua convocação;

34.L.2.2 O,3o/o (três decimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do serviço não realizado;

34.f.2.3 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não
realizado, por cada dia subsequente ao trigesimo;

34.1.3 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a

Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

l- 6 (seis) meses, nos casos de: aplicação de duas penas de advertência, no prazo de
12 (doze) meses, sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo
determinado pela Administração; alteração da quantidade ou qualidade da
mercadoria forn ecida;

ll- 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de
serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens;

lll - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de entregar como verdadeira mercadoria
falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; paralisação de serviço, de obra ou
de fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à

Administração; praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito
da administração estadual; sofrer condenação definitiva por praticar, por meio
doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

34.1.4 As penalidades serão ob rigatoriam ente registradas junto ao CADFOR;

34.1..5 As sanções descritas acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela
administração pública.

34.1.6. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente,
de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada a apresentação de defesa
pela Contratada, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;

34.7.7 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

34.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará su.ieita
ainda às penalidades previstas na Lei Federal n.e 8.666/1993 e demais legislações
a p licáve is.



3s. DA CONCTUAçÃO E MEDIAçÃO

35.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou

encerramento do ajuste decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de

conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e
Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei nq 9.307, de 23 de

setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual nq 144, de 24 de julho de 2018.

36. DAS DISPOSIçÕES GERATS

36.1. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, Após o registro da proposta

no sistema, não serão aceitas alegações de desconhecimento.

36.2 O Registro de Preços poderá ser cancelado, por inidoneidade superveniente ou

comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial alteração

das condições do mercado, conÍorme determinação do Art.9", inciso Xll do Decreto

Estadual n" 7 .437 /7O1L.

36.3 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

36.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas

propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública.

36.5. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçôes e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitaçào.

36.6. As licitantes deverão acessar diariamente o slte www.comp rasn et.go. gov. b r a

fim de tomar ciência dos comunicados de eventuais alterações no Edital e

informaçôes sobre o andamento da realização da sessão do Pregão.

36.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no

afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a

exata compreensão da sua proposta.

36.8. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não

acarrete irregularidade no procedimento, em termos de processualização, bem como
não importem em vantagem a uma ou mais licitantes em detrimento das demais.

36.9. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase do
julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução
do processo e a aferição do preço ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes
a elaboração de pareceres tecnicos destinados a fundamentar as decisões.

36.10. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não
contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
p rocesSo.

36.11. Caberá à empresa licitante ãcompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da



perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo

sistema ou de sua desconexão.

36.L2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente neste CONSELHO ESCOLAR.

36.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança
do futuro contrato ou da execução do objeto licitado.

36.14. A empresa Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato e

execução do objeto licitado, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

36.15. Fica vedado à CONTRATADA subcontratar e/ou transferir total ou parcialmente
o compromisso assumido.

36.16. O CONSELHO ESCOLAR reserva-se o direito de alterar as condições deste Edital
e reabrir prazo para apresentação de propostas, quando a alteração afetar a

formulação da proposta.

36.17.O Presidente do Conselho Escolarcompete ANULAR este Pregão por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e REVOGAR o certame
por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de íato superveniente,
mediante ato escrito e fundamentado (art. 51 do Decreto Estadual ns 9.66617020).

36.18. A anulação do Pregão induz à do contrato.

36.19. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito da Contratada de boa-fé de ser
ressarcida pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato (art, 51,
parágrafo único, do Decreto Estadual ne 9.666/2020).

37.20. Havendo indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de
má-fé, o CONSELHO ESCOLAR comunicará os fatos verificad os à Secretório de Estado
da L,ducaçào para as plovidências der,idas, para as providências devidas.

31.21. Para as questões resultantes deste instrumento, fica eleito o foro de Jatai - GO
(sede do Conseiho Escolar responsável pela contratação), com renúncia expressa a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a se tornar.

38. ANEXOS

38.1. São partes integrantes deste Edital, os anexos seguintes

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll- Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO lll- Minuta do Contrato

ANEXO lV - Declaração de enquadramento ao Art.27 da Lei Federal n.s 8.666/93

ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços



ANEXO Vl - Relação de Documentos que poderão ser substituídos pela apresentação
Certificado de Registro Cadastral- CRC

,/<al,-"^*-^
Jatai, de outub ro de 2023

ide Oliveira MoraisNeure
Pregoeiro do Co nselho Escolar

)1.g
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ANEXO I , TERMO DE REFERÊNCIA

Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa, através de

Sistema Registro de Preço - SRP, para fornecimento de gêneros alimentícios paÍa

atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de

atender às necessidades dos CONSELHO ESCOLAR DANTE MOSCONI, CONSELHO

ESCOLAR COLEGIO ESTADUAL MARCONDES DE GODOY, CONSELHO ESCOLAR DO

coLÉGIo ESTADUAL NESTÓRIO RIBEIRO, CONSELHO ESCOLAR ALCANTARA DE

CARVALHO, CONSELHO ESCOLAR WASHINGTON BARROS FRANçA,CONSELHO

ESCOLAR JOSÉ MANOEL VILELA E CONSELHO ESCOLAR DO COLEGIO ESTADUAL FREI

DOMINGOS, nos municípios de Jatai , conforme Edital e Anexos, de acordo com as

especificações e quantidades estabelecidas no item 4 deste termo.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A presente aquisição visa o forneclmento de alimentos variados e seguros, que

contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados
na rede pública de ensino do Estado de Goiás, garantindo melhoria do rendimento
escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles
que necessitem de atenção específica e em vulnerabilidade social, com acesso

igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias.

2.2 Promover o fornecimento gêneros alimentícios para a Alimentação EscolaÍ cuja
finalidade é a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar, Junto os

CONSELHO ESCOLAR DANTE MOSCONI, CONSELHO ESCOLAR COLEGIO ESTADUAL

MARCONDES DE GODOY, CONSETHO ESCOLAR DO COLÉGIO ESTADUAT NESTÓRIO

RIBEIRO, CONSELHO ESCOLAR ALCANTARA DE CARVALHO, CONSELHO ESCOLAR

WASHTNGTON BARROS FRANçA,CONSELHO ESCOLAR JOSÉ MANOEL VTLELA E

CONSELHO ESCOLAR DO COLEGIO ESTADUAL FREI DOMINGOS do município de Jatai,
nos termos normatizados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento Estudantil -

FNDE. Para tender o calendário escolar do ano de 2024.

3. DA FONTE DOS RECURSOS FINANCEIROS

Tesouro Federal FNDE e Tesouro EstadualTE

4. ESPECTFTCAçÕES MíNtMAS DO OBJETO E VALORES

4.1 LOTE 1-PANIFICADOS

DrscRrMrNAÇÃo VALOR TOÍAL

BISCOITO DE

POLVILHO

Faíinha dê trigo, sal, açúcar,
óleo, casca de cor doLrrada,

mlolo macio, levemente
adôcicado e tamanho
uniforme. Unidade de 50 g a

100 g. O prazo de validade do

ITEM UNIDADE
G€NERos

ALIMENTICIOS

01

a2

QUANTIDADE
VATOR

uNrrÁRro

950
Rs

25,85(Vinte o
KG PÃo CARECA

RS 24.557,50 (vinte e quatro mil
quinhentos e cinquenta e sete

reais e cinquenta centavosi

1. OBJETO

I



03

04 KG

05 KG

produto deverá ser de 24

horas contando a partir da

data de fabricação.

Especificação: Salgado assado
pào de queijo deverão ter um
padrâo de peso mínimo de
2OE, apresentar texturâ
mêcia. Os 5âlgados assados
não devem apresentar massa

seca ou torrada. A matéria
prima para a confecção dos

salgados deverá seÍ de boa
qualidade. Quando assado o
produto deverá apresentar
validade mínima de 24 hoías
após a entrega, quândo

congelôdo 6 meses após data

de fabricâção.

Fãrinha de trigo, sal, óleo, cor
do miolo levemente creme,
casca de cor dourada,
brilhônte e crocante de

tarnanho uniÍorme. Unidade
de 50 g a 100 g. O prazo de

validade do produto deverá

seÍ de 24 horas contando a

partir da data de Íabricação.

De ótima qualidade, íntegro
produzida de forma artesanal
e que utilizam de insumos
naturais, sem aromatizantes,
corantes e oLrtros aditivos.
utilizados nos

lndustrlalizados, em
estabelecimento5 certif icados

e autorizados pela Vigilância

Sanitária. Peso Poí unidade
50 g. Não deve apresentar
tamanho írregular e não

integÍidade da massa

(eslarelando ao toque dos

dedos) e amassamento do
pÍoduto. O produto nâo

deverá estar amassado,
quelmado ou com manchas

escuras na paíte inferior
(evidência de formas sujas). O

prazo de vâlidadê do produto
devnÍá ser de 24 horas

contando a partir da data de

fàbÍ rcação.

R$ 9.296,90 (Nove milduzentos e

noventa e seis reais e noventaKG

PÃo FRANCÊS

ROSCA

KG TORRADA

PÃO DI
QUEI]O

reaisesetentaecinco

RS 146.871,75(Cento e quarenta

E seis mil oitocentos e setenta €

3470

100

RS 95.876,10 (Noventa e cinco

mil€ oitocentos e setenta e seis

íeais e dez centavos)

Pão francês fatiado e torrado.
Com validade de 15 dias após

a entreEa.

RS 8.028,00(Oito rnile vinte ê
oito centavo5)

RS 284.630,25{Duzentos e oitenta e

quatro mil5eiscentos e tÍinta reais e

vinte e cinco centavos)

310

Rs 29,99
(Vinte e nove

cêntavos)

Rs 17,33
(Dezessete

reais e (íinta e

três ícais)

441':

Rs 27,63
(Vinte e sete

reais e

50ssenta e
lÍês

Rs 26,76
(Vinte e seis

e seis

centavo5)

VALOR ESTIMADO DO LOTE 01

t_t_ l
tl I

tt

I

I

I

L

I

l

l

06

l_L I

l



4.2LOTE2-BOLO

ITEM U N IDADE

01

ITEM UNIDADE

G ÊN EROS

At-tMENTtCtOS

I]OLO PRON IO
vÁRros

SABO RL S

Rs 14.s42,20

{Quatorze mil
quinhentos e quarenta

e dois rêais e vinte

VALOR TOTAL

R§ 14.542,20

(Quatoíze mil
quinhentos e quarenta

e dois reais e vinte

DrscRrMrNAçÃo QUANTIDADE

KG

4.3 LOTE 3 - CARNE BOVINA

VAI.OR ESTIMADO DO TOTE 02

QUANTIDADE

Produto obtido da mistura de

farináceos (podendo ser farinha
de tÍigo, polvilho, araruta,
aínido de milho) com ovos,

óleo vegetalou margarina ou

Ínanteiga, açúcar, lêite
pasteurizado, adicionado de

fermento quimico, sem

conservantes. O Prazo de

vaiidade do produto deverá ser

de 24 horas contando a partir
da dâta de fabÍicação.

Cor própria, sem manchas

esverdeadas, cheiro e Sabor

característico, máximo de 10%

de sebo e/ou gordura e 3% de

aponevroses, isenta de

cartila8ens e ossos. 5e o
produtoÍ for manipulado para a

entrega (por exemplo Pelo
açouBue), â data de validade
deveÍá constar na embalagem e

ser de no máximo 15 dias após a

data de entrega; se o produto
for entregue na embalagem
orig nal da indústria, deverá

constar as diretrizes exigidas
pelas leis, destacando o nome
do produto, selo do

5l[/SISE/51M, data de fabÍicaçâo
e validade, sendo que a validade
não poderá ser inferior a 3

meses no ato da entrega.

Coí própria, sem manchas

eSverdeadas, cheiro e sabor
caracteristico, máximo de 10%

de sebo e/ou gordura e 3% de

aponevroses, isenta de
cartilaHens e ossos. se o
produtor tor manipulado para a

entrega (por exemplo pelo

ãçougue), a data de validade
deverá constar na embalagem e

ser de no máximo 15 dias após a

datã de entrega; se o produto
Íor entregue na embalagem
onginrl da indústria, deverá
constôr as diretíizes exigidas
pelas leis, destacando o nome

540

GÊNEROs

ATIMÉNÍíCIOS

VALOR

UNITÁRIO

111 KG

CARNE BOVINA

DE 2! ACÉM

(MOÍDA, CUBOS

OU ISCAS)

CARNE BOVINA
DE 2ê MÚSCULO

(MOÍDA, CUBOS

ou rscAs)

Rs 2s,96
(vinte e

cinco reais

e noventâ e

5ei5

centavos)

R$r.51.476,60 (cento
cinquenta e um mil

setenta e seis reais e
sessenta centavos)

1950

R5 28,96
(Vinte e oilo

e seis

centavos)

Rs 56.472,50
(Cinquenta e seis mil e

quatrocentos e setenta

e dois reais e cinqu€nta

centavos)

837

VAI-OR

UNITÁRIO

RS 26,93 (Vintc

centirvo5)

02 KG

I

I

DlscRrMrNAçÃo I uo,o* toto, 
I

I

ti I



4.4LOTE4_AVES

do produto, selo do
SIF/515É/SlM, data de fabricação
e validade, sendo que a validade
não poderá ser inferior a 3

meses no ato da entrega. de 15

dias após a data de entrega.

VALOR ESTIMADO DO LOTE 03

DrscRrMlNAçAO

Aspecto e cor característicos, nâo

amolecido e nem pegajoso, sem

manchas esverdeadas, cheiro e sabor
caracteríslico, com ausência de

sulidades. Se o produtor for
manipulado para a entrega (Por

êxemplo pelo açougue), a data de

validade deverá constar na

embalagem e ser de no máximo 15

dlas após a data de entrega; se o
produto for entregue na embalagem
original dâ indústria, deverá constar
as diretrizes exi8idas pelas leis,

destacando o nome do produto, Selo

do 5lF/SlSE/51M, data de fabricação e

validade, sendo que a validade não
poderá ser infeaior â 3 meses no ato
da entre8a.

Peito de frango sem pele, congelado
ou resfriado, aspecto característico,
nâo amolecido e nem pegajoso, cor
característica, sem manchas

esverdeadas, cheiro e sabor
característlco, com ausência de

sujidades, parasitôs e larvas. Se o
produtor for manlpulado para a

entrega (por exemplo pelo açougue),
â dâta de validade deverá constar na

embalagem e ser de no máximo 15

dias após a data de entre8a; se o
produto for entregue na embalagem
original da indústria, deverá constar
as diretrizes exigidas pelas leis,

destacando o nome do produto, selo
do SIF/SISE/SlM, data de fabricação e

valldade, sendo que a validade não
poderá ser inferior a 3 rneses no ato
dâ entrega.

Rs 207.948,60

{Ouzentog e sete

mil novecentos e

quarenta e oito
reais e sessentâ

centavos).

COXA E SOBRE

COXA DE

FRANGO

PEITO DE

FRANGO 5EM
PELE E SEM

OSSO

QUANTIDADE VALOR TOTAL

RS Ls2.922,22

RS

2L2.41,8,1,4 louze
ntos e dozê mil
quatrocentos e

dezoito reais e

quâtorze
centavos)

(cinquenta e nove mil

noventa e cinco reais

e noventa e dois

{Cento e cinquenta e

dois mil novecentos e

vinte e dois reai5 e

vinte e dois centavos

01 KG

a2 KG

3911

Rs 14,96
(Quatoíz€

reais e

eis centavos)

7018

Rs 21,79
(Vinte e um

nove reais)

VALOR ESTIMADO DO LOTE 04

tt I

L

f T- I EÊr.rrnos I

[rEM IUNTDADE I o1ryç11ç1op 
I

I VAI.OR
uNrrÁRro

Rs s9.49s,92 
1

I I



4.5 LOTE 5- SUíNOS

GENEROS

ALIMENTICIOS

CARNE SUÍNA
(PAtETA)

DrscRrMrNAçÃo

Paleta desossada, sem pele,
congelado ou resfriado, limpo em
cubos ou peça inteira. Se o produtor
íor manipulado pâra a entrega (por
exemplo pelo açouBue), a dâta de
validade deverá consta r na
embalagem e ser de no máximo 15
dias âpós a data de entrega; se o
Produto for entregue na embalagem
original da indústría, deverá constar
as diretrizes exigidas pelas leis,
destacando o nome do produto, selo
do StF/5tSE/StM, data de fabricação e
validade, sendo que a validade não
poderá ser inferior a 3 meses no ato
da entrega.

VALOR ESTIMADO DO I-OTE 06

Rs 68.655,28

(Sessenta e o:to mil

cinquenta e cinco
reaisevinteeoito

R5 68.655,28
(sessenta e oito mil

seiscentos e

cinquenta e cinco
reaisevinteeoito

ITEM UNIDADE

01
KG

QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO

2192
RS 24,59 (Vinte

cinquenta e

ITEM

01

02 KG

4.6LOTE6-EMBUTIDOS

UNIDADE
GÊNEROs

ALIMENTÍCIOS

KG APREDUNTADO

DtscRrMrNAçÃo

Produto cárneo suíno,
industriallzado, cozido, com textura,
cor, odor e sabor característicos, no
máximo 2,5% de proteínas de origem
não cárnea, 12% de gordura e 5% de
carboidratos, isento de sujidades e
impurezas, datã de fadamento e de
validade de no mínimo 48 horas
lmpressos nà emba agern. prazo

mhimo de validade 3 dias, após a

data de entrega.

Corte de carne de suíno aderida a

pele da barriga do suÍno de raça de
corte entremeada de carne e gordura
devidamente prepaaada em
salmouTa com conservadores:
nitrato e nitrito de sódio,
antioxidante: eritorbato de sódio.
Processo de defLrmação suave.
Apresentação em fatias finas e
uniformes. Produzldo e embale.lô
em conforrnidade com as normas
estabelecidas pela legislação. Se o
produtor for manipulado para a

entrega (por exemplo pelo açougue),
a data de validade deverá constar na

(Cinco milduzentos
e vinte reais e vinte
e oitenta centavos)

VALOR TOTAL

R5 s.220,80

R$ 2s.827,3s
RS 31,69

(Trlnta e um

Íeais e

5eSSenta e

nove centavos)

QUANTIDADE

160

VAI-OR

UNITÁRIO

R9 32,63 (

Trinta e dois
reais e

5essenta e três
centavos)

BACON
815

(Vinte e cinco mil
oitocentos e vinte e
sete reais e tíinta e

VATOR TOTAT

I



03 K6

05

CAL,ABRESA

embalagem e ser de no máximo 15

dias após a data de entrega; se o
produto for entregue na embalagem
original da indústria, deverá constar
as diíetrizes exigidas pelas 1eis,

destacando o nome do produto, selo
do SIF/SISE/SlM, data de fabricaçâo e

validade, sendo que a validade não
poderá ser inferior a 3 meses no ato
da entrega.

Linguiça tipo calabresa (curada ou
deíumada) prepaíada com carnes
bovina, suina, trituaadas ou picadas.

l)roduzido e embalado em
conlormidade com as normas
estabelecidas pela le8islação. Se o
produtor for manipulado para a

entregà (por exemplo pêlo açougue),
a data de validade deverá constar na

embalaBem e seí de no máximo 15

dias após a data de entrega; se o
produto fOr entregue na embalagenl
original da indústria, deverá constar
as diretrizes exigidas pelas leis,

destacando o nome do produto, selo
do SIF/SISE/SlM, data de Íabricação e
validade, sendo que a validade não
poderá ser infêrior a 3 meses no ato
da entrega.

Preparadâ com produto de primeira
qualidade e em bom estado
sanitário. Se o produtor for
maôipulado para a entrega (por
exeÍ.plo pelo açougue), a data de
validade devêrá constar na

embalaBem e ser de no máximo 15
dias após a data de entrega; se o
produto foÍ entregue na embalagem
origlnal da indústria, deverá con5tar
as diíetrizes exigidas pela5 lers,

destacando o nome do píoduto, selo
do SIF/SlSE/SiM, dara de Íabricàção e
validade,sendo que a validade não
poderá ser inferior a 3 meses no ato

RS 28,s9 (vinte

e oito íeais €

RS 27.589,35

(Vinte e sete mil
quinhentos e oitenta
e nove reais e trinta

e cinco centavosi

965

1150
KG

LINGUlÇA DE

IJ RANGO

LINGU IÇA

MIS TA

RS 23,18 (Vinte

e trôs mile
dezoito

centavos0

(vinte e seis mil

reais)

dê entrega

R5 26.657,00

Rs 47.468,28

Preparada com carnes de primeira
qualidãde em bom estado sanitáÍio,
estar iSento de substâncias estranhas
a sua composiçâo. Se o produtoÍ for
manipulado para a entrega (por
exemplo pelo açougue), a data de
validade deverá constar na

embalagem e ser de no máximo 15
dias após a data de entrega; se o
produto for entregue nâ embalagem
origrnal da indústria, deverá constar
as diÍetrizes exigidas pelas leis,
destacando o nome do produto, selo
do SIF/515E/SlM, data de fabricação e
validâde, sendo que a validade não
poderá ser inferior a 3 meses no ato
da entrega-

R5 17,96
(Dezessete

centâvos)

(Quarentâ ê s€te mil

sessenta e oito reais

2643

I
I

I

I

I

I

tl

o4

I

KG
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06 KG SAtSICIlA

4.7LOTE7-PESCADOS

OriBem carne suína e bovina,
ternperatura conservação 49C, prazo
vôlldade 180 dias, tipo tradicional,
caÍacteristicãs adicionais embalada e
resÍÍiada. Deve conter na
eÍnbalagem data de fabricação, peso
liquido e reBistro no Ministério da

Saúde e/ou Agricultura. Deverá ser
transportado em caíros fechados
refrigerados, em embalagens e

temperaturas corretas e adequadas,
respeitando a caracteristicas do
produto. De modo que as

ornbalagens não se apreseôtem
estufadas ou alteradas, consistência
mole ou manchas esverdeadas.
Válido por 2 meses após a entrega.

VALOR ESTIMADO DO LOTE 06

Rs 14,11

(Quatorzo íeais

centavos)

(Vinte e quatro mil
duzentos ê sessênta

e nove reais e vinte

Rs 1s7.031,98
(cento ê

cinquenta e sete
mil e trinta e um
reai5 e noventa

e oito centavos).

VALOR TOTAL

RS 36.026,90 (Irintâ
e seis milvinte e seis

RS 36.026,90 (Írinta
e seis milvinte e seis

VALOR TOTAL

Rs 516,00

1920

DrscRrMrNAçÃo

Peixe de átua doce (tilápia),
eviscerado, sem cabeça, sem
nirdadeiras, sefir cauda, sem espinha
na forma de filé. Acondicionâdo em
saco de polietileno, íntegro, atóxico,
resistente coôtendo o número de
Regrstro no Slf, SISE ou slM. Com
validade de 07 dias após a dâta de
entreSà.

QUANTIDADE
VALOR

uNtÍÁRro

10ú0

10

KG

VATOR ESÍIMADO DO LOTE O7

4.8 LOTE 8 - CONDIMENTOS E TEMPEROS

GÊNER05
ALIMENTÍCIO5

DrscRrMrNAçÃo

úícumd toíada cm pó, isenta de

Açâfrào resiíenle. vedado heÍmeticamenr

e umidade.

em sãco de
íntcgÍo, atóxico,

lmpo. Píazo de v,rlidad€ de 90 dias

cont,rÍ da daia de entícCâ,

(Quinhentos e dêzesseis

reais)
KG

De origem vegetal, constituído
lundamentalmente por suco
de cana'de-ãçúcar, contendo
no minimo 99,3% de sacarose,
coÍÍr aspecto sólido e cristais

RS 39,59 Tnntâ

nove cenlJVos)

01

QUANTIDADE
VAI-OR

UNITÁRIO

RS 51,60
(Cinquenta e um

centavos)

RS 18,98 (Dezoito

oito centavos)

Rs 33.290,92

(Trinta e três mil
du:êntos e noventa reais

AÇÚCAR

CRISTAt
tl54

R$ 24.269,20

I

I

l;; 1,,,^,; cÊr'rrnos 
I

I + __ 
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03

05

04

KG / PCT COLORAU

bem definidos, cor branca,
odor e sabor próprios do
produto, livre de fermentaçâo,
sem umidade, SerTt

empedramentos, isento de
materia terrosa, de parasitas e

de detrltos animais ol.r vegetais
com eÍnbalagem primáriâ em
plástico resistente que garanta
a integridade do produto até o
consumo, re embalada em
fardos reforçados. Embalatem
de 5 kg. Prazo de valldade de

06 r eses a contar da data de

entreBa. A data de validade
deverá constar da embalagem
primária e da embalagem
secundária, exceto quando a

embalagem secundária foí
transparente.

Mistura de Íubá, óleo vegetal e
corante natural (urucum). A
emba lagem deverá conter
externaÍnente os dâdos dê

identificação, procedência,

informaçôes nutricionais,
número de lote, data de
validade e qua ntidade do
produto. Acondicionada em
saco de polietileno, íntegro,
atóxico, resistente, vedado
herrneticamente e limpo. O

produto deverá apresenta r
vãlidade mínima de 30 dias a

partir da data de entrega na

unidade requisitante

Tomate, açúcar e sal. Teor
máximo de sódio 135 mg em
porção de 30 g. A embalagem
deverá conter externamente
os dados de identificação,
procedência, informaçôes
nutriclonais, número de lote,
data de fabricação, data de
validade, quantidade do
produto. Lata, sachê ou
tetrapak de 340 g. Prazo de
validader Ínínimo de 2 meses a

partií dâ data de entrega
PÍoduto obrido dc culturirs puras do

(Oois milquinhentos e

cinquenta e nove reais

e sessenta centavos)

60

5919

Rs42,66
(Quaíenta e

dois Íeais e
sessenta e seis

centavos)

Rs 2.ss9,60

R$ 35.632,38

UNIDADE
EXTRATO DE

TOMATÉ

RS 6,02 (Seis reais
(Trinta e cinco mil

seiscentos e trintâ e dois
e dois reais e trinta e oito

(Sacchaíomyc€s

Íevrslas), pó granulado, de cor
laÍr, cheiro suave e característico. A

dados d

identilicação, procedência,

inÍormações nutricionals, número de
lotc, d:rt, de fabricação, daln d

v.rLid.dc, quanUdade do pÍoduro.
tmbalaBem irluminizada a vácuo ou
om sachôs d0 10 g. Valldade minima

Rs 5,16 (Cinco

reais e

dezesseis
centâvos)

51,60 (CinqLrenta e um

U nidad e
FTRMEN'IO

8]OLÓCICO

de 06 meses a contar da data d

entroBa.

10

I

I

l

I

I

I

l



06 UNIDADE MANT[IGA

01 UN DADE

08

MARGAR INA
COM SAt

OLEO VEGEIAL
(soJA)

09 PCT SAL 166s
RS2,89 (Dois

reais e oitenta

Mantei8a pura com sal.
Embalagem de 500 g contendo
dados de identificação do
produto, marca do Íabricante,
praTo de vâlidade e peso
líquido. O produto deverá ter
re8istío no Ministério dã Saúde
c/ou Agricultura. Deverá ser
trônsportado em carros
fechados refrigerados, em
embalagens e temperaturas
corretas (10"C ou de acordo
com o fabricante) e
adequadas, respeitando a

caracteríSticas do prodoto. De
modo que as embalagens não
se apresentem estufadas ou
alteradâs. O produto deverá
apresentaí validade mínima de
06 meses a partir da data de
entrega na unidade
requisitante

Óleos vegetais líquidos e
interesterificados, com 0% de
gordura trâns, podendo conter
leite e/ou soro de leite em pó,
enriquecidos de vitaminas e
adicionada ou não de sal. Teor
de sódlo máximo 60 mg e teor
de lipídio mínimo 70% em
porçâo de 10 g. A embalagem
deverá conter externamente
os dados de identificôçâo,
Procedência, tnformaçôes
nutriciooais, número de lote,
dâta de fabricação, data de
validade e quantidade do
píoduto. Embalagem plástica

de 500 g- O produto deverá
apresentar validade mínima de
06 nreses a pãrtir da data de
entrega na unidade
requisitante

Produto obtido do grão de
soja. Liquido viscoso refinado,
fabricado a partir de matérias
primas de boa qualidade e
limpàs. A embalagem deverá
conter externamente os dados
de rdentíficação, procedência,
informações nutricionais,
número de lote, datô de
tabricaÇão, data de validade e
quantidade do produto.
Embalagem de polietileno
tereftalâdo (PEÍ) de 900 ml. O
produto deverá apresentar
validade mínima de 06 meses a

Partir da data de entrega na
uôidade requisitante

365

RS 33,69 (Trinta e

5es5enta e nove
ccntavos)

Rs 12.296,85

(Doze milduzentos e

noventa e sei5 reãis e

oitenta e cinco centavos)

110

\715

RS5,86 (Cinco

reais e oitenta
e seis

centavos)

R9 8,46 (Oito Íeais

c quJrc.tlà e scis

ccntavos)
Novecentos e tÍinta íeais

e sessenta aentavos)

RS 930,60

RS 33.841,s0

R54.811,85
(Quatro mil

oitocentos e onze

(Trinta e três mil
ojtocentos e quaÍenta e

um reais e cinquenta

l

i

I

'*"1

Produto refinado e iodado. A I

êmbalagem deverá cooter
externamente S: !eq": d"II



identificação, proc;dencia,
infoímàções nutricionais,
número de lote, data de
fabricaçâo, data de vàlidade,
quantidade do produto.
Eínbalagem plástica, termos
soldadâ, atóxica e
transparente de 1 kg. o
produto deverá apresentar
validade mínima de 06 meses a

paítir da data de entrega nê
unidade requisitante

VAI-OR IOTAI MÉDIO DO TOÍE 08

I e nove
centavos)

reais e oitenta e

cinco centavo5)

RS 123.931,30
(Centoêvinteetrês
mil e novecentos e
tíinta e um reais e
trinta centavos)

VALOR ÍOTAL

Rs 54.593,78

4.09 LOTE 09 - SECOS E MOLHADOS

BAI AI A PI\LHA

CONCENTRADO

DE FRUTA
(SUCo)VÁRroS

SABORES

ttITE DI COCO

(Cinquenta e quatro
milquinhentos e

noventa e três íeais
e oitenta e oito

centâvos)

DrscRrM tNAçÃo

Batata palha; com cor, odor e sabor
característico5, crocante, isenta de

Bordura trans. Acondicionada em
embalagem plástica de 1 kg.
Validade: mínima de 6 meses ã

contar da dâta de entrega do
Produto.

Prepãrado liquldo de frutas. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de
identificação, procedência,
informações nutricionais, número de
lote, data de validade e quantidade
do produto. Embalagem de
polietileno tereftalado (PET) ou vidro
de 500 ml. O produto deverá
apresentar validade mínima de 06
meses a partir da data de entrega na
unidade requisitante

Natural, integral, homogeneizado,
pasteurizado, para fins culinários,
acondicionado em embalagens UHT
contêndo 500 ml, reembalados em
caixas de papelâo limpas,
resistentes/ íntegras. Embalagem
apresentando externamente dâdos
de identificação, procedência,
inÍormações nutricionais, número de
lote data de validade, quantidade do
produto, e número do registro no
ministério da agricutura. Oata de
validade mínima de 6 meses a conter
da data de entregâ do produto.

Milho verde em conserva; sirnples;
grão inteiros; imerso em líquido;
tamanho e coloração uniformes.
Acondicionado êm lata ou sachê,
devendo seí considerado peso
líquido o produto drenado.

(Cinquenta mil
quinhentos e tíinta

ses§enta centavos)

Rs s0.s38,60

R5 6.070,95

(Seis milsetenta
íeâis ê noventâ e

01 PCT

02 UNIDADE

03 UNIDADE

QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO

TDI)

Rs 44,53
(Quarenta e

quatÍo reais e

cinquenta e

três reais)

11820

850

405

RS s,73 (cinco

Íeai5 e setenta

e tíês
centavos)

RS 21,94 {Vinte

qualro reais)

MILHO VERDE

EM CONSÉRVA

Rs 18.649,00
(Dezoito mil

reais)

ltl
i

I I
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4.10 LOTE 10 - LEITE E DERIVADOS

EMBALAGEM de 1kg. O produro
devcrá apresentàr validade ntinima
de 06 meses a partir da data de
entregã na unidade requisitante

Ovo de galinha, branco ou de cor,
clâsse A casca limpa, íntegra, sem
rnanchas ou deformaçôes e
acondicionados em bandeja de
papclão própria. A embalagem
devcrá conter externamente os
dados de identíficação, procedência,
informaçôes nutricionais, número de
lote, data de validade, quantidade
do produto e ReBistro no SlF, SISE ou
SIM.

VATOR IOTAI MÉDIO DO TOTE 09

DTSCRTMiNAçÃO

Leite pasteuíizado, soÍo
fresco de leite, açúcar,
preparado de fruta
(polpa de morango,
mamâo, coco, pêssego),

açúcaÍ cristal),
espessante goma guar,

corante natural,
conservante (sorbato de
potássio), espessante e
fermcnto lácteo.
Embalagem de
polietileno atóxico,
resistente de 10009. A
embalagem deverá
conter externamente o5

dados de identificação,
procedência,
informações
nutricionais, número de
lote, data de validade,
quantidàde do produto e
Registro no SlF, S|SE ou
5lM. Coín validade de 02
meses após a data de

entrega.

Creme de leite,
pasteurizado, sabor
suave, consistêncaa
Íirme, embalado em
embalagem longa vida
de aproximadamente 1

kg de pêso líquido,
atóxica, limpà, não
violado, resistente. A
embala8em deverá
conter externamente os
dados de identificação,

DZ
OVOS DE

GALINIIA 7924

RS 11,94 (onze

quatro

ITEM UNIDADE
GÊNEROS

ATIMENTÍCIO5
VALOR

uNrÍÁRro VATOR TOTAL

RS r.498,90
BEB DA

TACIEA

RS 11,53 (Onze

rcais c cinquenta e

vôs centavos) (Mil quatíocentos e noventa e
oito reais e noventa centavosl

I

{Vinte e dois mil
novecentos e vinte e

oitenta centavos)

Rs ts2.777 ,t3
(cento e

cinquenta e dois
milsetecentos e

§etênta e sete e
treze centavos)

QUANTIDADE

13001 U N IDADT

02 UN DADT
CREME DE

LEITE
1338

RS18,26 (Dezoito
RS24.431,88

{Vinte € quatro mil
quatrocentos ê trinta e um

rêaiseoitentaeoito
centavos)
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04

LrTUO

KG

TEIIE TIPO C

QUEUO
MUSSARELA

procedência, informação
nutricional, núrnero de
lote, data de validade,
quaotidade do produto,
número do registro no
Ministerio da
Agricultura/5lF/DlPOA.
Vãlidade minima a

contar da data de
entrega:6 meses.

Produto de origem
animal (vaca), liquido
tluido, homogêneo, de
cor brânca opaca,
pasteurizado, contendo
3% de gordura.
Embalagem de
polietileno âtóxico e
resistente de 1 litro. Íeor
máximo de sódio 95 mg
efi poíção de 200 mi. A
embàlagem deverá
conter externamente o5
dados de identificação,
procedência,
informaçôes
nutricionaiS, número de
lote, data de fabricação,
data de validade,
quantidade do produto e
número do Registro no
SlF, SISE ou stM.
Embàlagem de 1 lrtío. O
píoduto deverá
aPresentaí vâlidade
minima de 03 meses a

partir da data de entrega
na unidade reqUisitante

Queijo
muçaíela obtido através
do lerte de vaca, aspecto
de massa semidura, cor
branco creme
homogênea, cheiío
caracteristico e Sabor
suave levemente
salgado. Produto fataado.
Embalagem de
polietileno atóxico,
resistente e
transpaíente. A
embalagem deverá
conter externamente os
dados de identificaçâo,

Procedência,
inÍormações
nutricionais, número de
lote, data de fabricação,
data de validade,
quantidade do produto e
número do Registro no
SlF, SISE ou SlM. O
produto deverá
apresentar validade

4801

250

R55,34 (Cinco

rea is e trinta e
quôtro

centavos)

R$25.637,34
(vinte e cinco mil

seiscentos ê trinta ê sete
reaisêtrintaequatro

centavos)

II I
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míninra de 07 dias a

part r d,r data de entrega
na unidade requisitante

VALOR TOTAL MÉDIO DO I.OTE 10

4.11 LOTE 11_ ARROZ E FEIJÁO

CÊNEROS

ATIMENTÍCIO5
DISCRTMtNAçÃO QUANÍIDADE

PCT ARROZ TIPO 1

Arro/ agulhinha, tipo 1, brânco,
polido, classe longo Íino, isento de

impureras. Embalagem de
polietileno atóxico, resistente e

transparente. A embalaBem deverá
conter externamente os dados de
identiÍicação, procedência,
informações nutíicionais, número de

lote, data de validôde e quantidade
do produto. O produto deverá
apresentar validade mír,ima de 6

meses a partir da data de entrega na

unidade requi5itante. Embalagem de

s kg.

Feijão Tipo 1, classê carioquinha,
novo, grâos inteiro5, aspecto
brilhoso, isênto de impureza5. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de
identiticàção, procedênc a,

iníormaçôes nutricionais, número de

lote, classificação, data de

fabricação, data de validade,
quantidade do p.oduto. Embalagem
de polietileno atóxico, resistente,
transparente de 1kg. O produto
deverá apresentar validade mínima
de 06 meses a partir da data de

eôtrega na unidade requisitante

RS 62.148,12 (Sessenta e dois
mil cento e quarenta e oito

íeai5 e dore centavos).

VATÔR TOTAI

R5 247.380,50

9210

)a//

(Duaentos € quârenta e

sete miltÍezentos e

oitenta reais e sessenta

PCT
FE[ÃO

CAR OQUINHA

FEUÃO

CARiOQUINHA
PREÍO

RS 7,64 (scrc

quatro

centavos)

(Vinte e tíês mil
quinhentos ê oito reais

e vinte e oito centavos)

R$ 23.508,28

R5 7.615,18

Feijão Tipo 1, classe preto, grãos
inteiro5, isento de impurezas. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de
identificação, procedência,
informações nutricionais, número de
lote, classiflcação, data de

fabricação, data de validade,
quantidade do produto. Embalagem

de polietileno atóxico, resistente,
transparente de 1kg. O produto
deverá apresentar validade mínima
de 06 meses a partir da data de
entrega na unidade requisitante

(sete mil teisceÍrtos ê

quinze reais e dêuoito
RS 10,91{Dez

PCT

VATOR ÍOÍAT MÉDIO DO LOTE I.1

ú98

IÍEM U N IDADE

01

a)

03

VALOR

UNrÍÁRro

Rs 26,86
(Viôte e sci5

reais e oitenta
e seis

centavos)

4.12 LOTE 12 - FARINÁCEOS, GRÃOS E MASSAS

R$

278.504,06 I Duzentos
e sêtenta oito mile
quinhento5 e quatro

reâis e seis €entavos).

l

I

l



ITE M UNIDADE

01 PCI

02 PCT / KG

GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS

AMIDO DE

M TLUO

FARINHA DE

MANDIOCA

MACARRÃO

TIPO

PARAFUSO

VALOR

UNrÍÁRlo VALOR TOTAL

R$ 6.328,47

Rs 18.605,28

DrscRrMtNAçÃo

Produto amilácêo extraído do
milho. Embalagem de polietileno
atóxico ou embalagêm primárla de
polietileno atóxico e secundária de
caixa do papelâo e rêsistente. A
embala8em deverá conter
erternamente o§ dados de
identiÍicação, procedência,
informaçôes nutricionais, número
de lote, data de validade e
quantidade do produto. O produto
deverá apresentar validade minima
de 6 meses ê partir da data de
entre8a nà unidade requisitante.
Embalagem de 5009

Farinha de mandioca sadia do tipo
branca, torrada, gr0po seco,
subgrupo fina, classe branca ou
amarela, isenta de matéria terrosa,
fungos oLr parasitas, umidade e
fragmentos estrânhos. A
eÍnbalagem deverá conter
externamente os dados de
identificação, procedência,
informações nutricionais, número
de lote, data de Íabricação, data de
validade, quantidade do produto.
Embalagem de polietlleno atóxico,
resistente podendo ser
tÍansparente ou de papel KraÍt
branco/cores. Embalagem de 1 kg.

O produto deverá apresentar
validade mínima de 06 meses a

pârtir da data de entrega na unidade
requisitante

RS 10,93 (Dez

Íeais e

centavos)

(Seis miltÍerentos e vinte
e oito reâis e quarentâ e

sete centavos)
5 /<)

(Dêzoito mil seiscentos e

.inco reais e vinte e oito

Sêmola de trigo en.iquecida com
íerro e ácido fólico, ovos e corantes
naturais urucum e cúrcuma
(açafrão). A embalagem deverá
conter exteínamente os dâdos de
identificáção, procedência,
inÍoímaçôes nutricionais, número
de lote, data de fabricação, data de
validâde e quantidade do produto.
Embalagem de polietileno atóxico,
resistente e transparente de 500 g_

O produto deverá apresentar
valldade mÍnima de 06 meses a

partir da dãta de entrega na unidade
requisitante

RS 3,66 {Três

íeais e

sessenta e 5eis
{Quarentâ mil setecentos

ê cinquenta reais e

quârenta € quatro

ris 40.750,44

PCT

4.13 LOTE 1.3 - FRUTAS

71134

ITEM UNIDADT
GÊNEROS

ATIMENTíCIOS
VALOR

UNITÁRIO

RS 65.684,19 (Sessenta

e cinco mil seiscentos e

oitentâ e quatÍo reais e
dezenove centavos)

VATOR IOTAT

VALOR TOTAI MÉDIO DO LOTE I.2

DrscRrMrNAçÃo QUANÍIDAOE

Fruta no seu estado de
maturação ideal para o
consumo, de boa

01
UNIDADT

MÉDIA
At]ACAX Rs 7,58 (Sere R$ 7.357,76
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02 KGIDI

03 KG/DZ

KG

06 KG IMAO DA oito centavos) (Mil novecentos e

cinquentâ e três reais

e sessêntã reias)

qualidade com cascas
Íirmes com aspectos
fresco e inteiro. Sem
lesões e sem manchas e
sem defeitos que
prejudiquem suà
qualidade. Só será
solicitada no periodo de
safÍa do produto. lsento
de sujidades, parasitas e

larvas, sem umidade
externa anormal, com
sabor e odor
característico. Unidade
média de
apÍoximadamente 7509.

Banana maçã de boa
qualidade, no ponto de
maturação adequado
para o consumo, livre de

sujidãdes e inteiras.
Acondicionada em saco
plástico atóxico,
transparente e

rêsistente.

Banana prata de boa
qualidade, no ponto de
matuÍação adequado
para o consumo, livre de
sujidades e inteiras.
Acondicionada em saco
plástico atóxico,
transparente e

resiStente.

Banana da teÍra de boa
qualidade, no ponto de

maturâção adequado
para o consumo, livre de
sujidades e inteiras.
Acondicionada em saco
plástico atóxico,
transparente e
resistente.

Laranja de boa qualidade,
no ponto de maturaçâo
adequado para o
consumo, sem danos
físicos e mecânicos
oriundos do manuseio ê

transporte.
Acondicionada em saco
plástico atóxico,
transparente e
res'|5tente.

Produto íntegro sem
manchas, com cor, odor e

sabor caracteristicos,
sem danot físicos e

mecânicos oriundos do
manuseio e transporte.
Acondicionado em saco
plástico atóxico,
transparente e

centavo,
(sete miltrezentos e

nquentê e sete íeâis
e setenta seit

Rs 2.691,s0

BANANA MAÇÃ

BANANA PRA]A

BANANA TERRA

TARAN]A

:l50

I250

420

RS 3,26 (Três

3000

RS 7,69 (sete

lOois mil seiscentos e

noventa e um rêais e

cinquenta centãvos)

RS 7,21(Se!e
(Vinte e três mil

quatrocentos e trinta
e dois reais e

cinquenta centavos)

RS 9,2s (Nov€

ícais e vinte e

cinco)

RS 3.88s,00

{Írês miloitocentos e

oitentâ e três reais)

RS 23.432,50

R5 9.780,00

R5 8,88 (Oiro Rs 1.953,60

(Nove mil s€tecentos

e oitenta reêis)

I

I
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KG

08 KG

09 KC

MAMÃO
FORMOSA

MAçA

M t t /\NCrA

10 KG M EXE R ICA

sujidades, paràsitas e làrvJs,
scrn dirnos físicot e mecânicos.

530
RS 6,63 (Seis

reais {] sossenta

e três centavos)

resistente
sujidades

Livre de

Maçã de boa qualidade,
pesando em média 120g
cadà, inteiras, no ponto
de maturaçâo adequado
para o consumo_ lsentâs
de sujidades, parasitas e
larvas, sem umidade
externa ânOrmal, com
sabor e odor
característico, sem danoS
físicos e mecânicos
oíundos do manuseio e
transporte.
Acondicionada em saco
plástico atóxíco,
transparente e
Íesistente.

(Trinta e dois mil
setecentos e vinte ê
três íeais e oitentà

)620

R5 32.723,80

Mamâo no ponto de
mõturação adequado
pôra o consumo, inteiro,
isento de lesôes e
sujidades, sem danos
fisicos e mecânicos
oriundos do maôuseio e
trànsporte.
Acondicionado em saco
plástico atóxico,
lransparente e
resistente.

Melancia fresca, de boa
qualidade, aprerentando
tamanho, coí e

conformaçâo uniforme,
arredondada ou
alongada, madura, com
cascã lisa em tons de
verde ou rajadâ por
manchas amareladas,
com polpa intacta e
abundante, firme, com
coloraçâo rósea,
avermelhada ou
purpúrea, com sementes
esbranquiçadas ou
pretas e sem danos
Íísicos e mecânicos
oriundos do manuseio e
transporte, livíe de
sujidades. Acondicionada
em caixas de polietileno
para alimentos.

132A

4ú 11

Rs 3.513,90

{Írês milquinhentos e

Mexerica "in natuÍa", de
pfimeirâ qualidade. Frescil,
com Erau dc mdturidade d

mateíiais teírosot e umida
toÍna anoím.|, iivre de

, intacta, livre d

aduras, cortes
JSamento, lsenta d

R5 3,34 (rrês

rea is e lrinta e

quatÍo rears)

I
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I e nore rea,r.t I vinte e seis reajs e
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Rs 1s.474,00 (Quinze

miiquatrocentos e

setentâ e quatro
centavos)
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4.14 LOTE 14. HORTIFRUIT

GÊNERO5

ALIMENTÍCIO5

KG
ABOBO NA

CABUT A

a2 KG
ALFACE

CRESPA

ALH O

KG 6ATATA DOCI]

KG
BATATA

INGLESA

KG IJ ETER RABA

05

07 KG CEB O LA 2940

R5 4,19
(Quatro íeais

centavos)

(Doze miltíeientos e

dezoito reais ê

sessentâ cêntavos)

VAI-OR ESTIMADO DO LOTE 14

DtscRrMrNAçÃO

Produto íntegro, sem manchas,
picadas de insetos ou sinais de
apodrecimento; estar em ponto de
nlaturação próprio para o consumo e
casca firme.

Alface crespa de boa qualidade, limpa,
seor defeitos, com Íolhas verdes, sem
traços de deterioração, intactas e
firfires. Acondicionada em saco
plástico atóxico, transparente e
rcsistente.

Produto de boa qualidade, corn dentes
graúdos, sem sinais de apodrecimento
oLr danos causados por pragas, com
bulbos firmes, de coloraçâo uniforme,
ca5ca lisa e sem excesso de sujidades

Batata doce de boa qualidade, isenta
de substâncias terrosas, sujidades ou
corpos estranhos, livre de para5itas e
larvas. Acondicionada em saco
plástico atóxico, transparente e
resiStente.

Batata iôglesa, inteira, de colheita
recente, livre de pârasitas e larvas,
sem umidade anormal, isenta de odor
e sabor estranho, isenta de
substâncias terrosas, sujidades ou
corpos estranhos. Acondicionada êm
saco plástico atóxico, transparente e
re5istente.

Betêrraba de boa qualidade, fresca,
compacta e firme, isenta de
enfermidades, materlal terroso e
umidade externa anormal, tamanho e
coloração uniformes, livre de
sujidades. 0e colheita recente.
Acondicionada em saco plástico
atóxico, tran5parente e íesistente.

Cebola branca media, intactas, firmes,
sem lesôes de origem física e
mecânica, isentà de rachaduras e
cortes, tamanho e coloração uniforme
e sem danos físicos e mecâôicos
oíundos do manuseio e trãnsporte.
lse,nta de sujidades. Acondicionada em
saco plástico atóxico, transparente e

reSistente.

RS 109.975,60 (Cento e nove mil
novecentoS e setenta e cinco

reaiS e sessenta centavos)

VALOR TOTAIQUANTIDADE

.11

RS 2,s2 (Dois

reais o
Rs 78,12

RS 784,50

RS 50.592,60

(setenta e oito reais

150

R5 s,23
(Cinco reais €

vinte e tÍês

centavos)

(Setecentos e oitenta
reais e cinquenta

(Cinquenta mil
quinhentos e

noventa e dois r€ais
e sessenta centâvos)

RS 4,16
(Qua!ío reais

e dezcsscis

centavOs)

(Quinhentos e

quarenta reâis e

Rs 1.024,00

(Mil vinte e quatro
reais)

RS 7.445,08

Rs s40,80

Rs 12.318,60

VALOR

UNITÁRIO

1620

200

RS 31,23
(Trinta c um

reais e vinte e
três centâvos)

RS 5,12
(Cinco íeais e

doze

centàvos)

1,192

110
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12

13

KG ctNouRÀ

Cenoura de boa qualidade, sem rama,
fresca, compacta e firme, sem lesões
de origem físicas e mecânicas oriundos
do rnanuseio e transporte, isenta de
rachaduras e cortes, tâmanho e
coloraçâo uniforme. Llvre de

sujidades. De colheita recente.
Acondicionáda em saco plástico
atóxico, tran5parente e resistente.

Couve manteiga limpos e dê boa
quàlidade, sem defeitos, com folhas
verdes, sem traços de descoloração,
intactas, firmes e sem danos físicos e

rnecânicos oriundos do manuseio e

transporte. Acondicionada em saco de
polietileno atóxico, resistente e

tran5parente.

Mandiocr branca ou amarêla, fÍesca e co

VALOR ESTIMADO DO LOTE 14

RS s,22

lCinco íoais e

vint€ e dois

(Três miloitocentos e

sessenta e dois íeai!
e oitenta centavos)

R5 s,98
(Cinco rcais e

oi!o

740

Rs 3.862,80

Rs 299,00

R$ 5.616,00

09 KG
(Ouzentos e noventa

l0 KG MAND OCA

RE POL}] O

KG TOMATI

KG VAGE M

condicronadi cm sãco plistico a!óxico,
íanspiríenle e ícsistente

Repolho de boa qualidade, com Íolhas
verdos, sem traços de descoloração,
turgêscentes, intactas, firmes e bem
dcsenvolvidas. Com excelente grau de

limpeza, apresentando folhas limpas,
livres de terra, restos vegetais ou
materiais eStranhoS.

Produlo integÍo, sem manchas, picadas dc
n5('to! ou sin.ris d{r rpodrccrÍr€ntos; c5làÍ

irrirctoristicos dir espécie, isentâ d

(!n1('rnridades, pnràsitas {r làrvas, matoria

teíroso e sujidades e lem danos físicos e

casca inteiía, não íibíosa, isenta de umidadc
íaizes ficdianas, íiÍmê, compacta, saboí e co

oíiundos do mirnuseio c
De colheala recenle.

m ponlo de matu.ação próprio para o

R57,61(sere

íeai5 e
RS s.098,70 {cinco
mil noventa e oito

centavos)

Rs 4,16
(Quatro reais

(Cinco milseiscentos
e dezesseir reai5)

Dcvcrll scÍ prec€dente de espécimes veg€tai5
genuinos e sãs, 5eÍ íres€os, ter âhnBido o grau

miximo no tamanho, aromã e coí da espécic
o varicdade, apíesentaÍ gaau máximo dc
màluração lal que lhes peÍmitJ eupo(ar ü

mirnipulação, trJnsporte e conservàção em
condiçôcs ôdequadàs para o consumo, estaí
liv«! de enfeímidades, insetos e sujidrdas,
não cstàr daniÍjcirdo por quàlquer lesão d(r

oÍi8edr íisica ou mecânica.

Rs 11.166,07 (Onze

mil c€ntô e sêssentã

e seis reãis e sete

RS 3.405,87 (rrês mit
quatro€entos e cinco
reaiseoitentaesetê

RS 102.2:]2,14 {cento
e dois mil duzentos e
trinta e dois reais e

quâtorzê centavos)

Rs 1.876,505,89 (Um mithão
oitocentos e setenta e seis

mil quinhentos e cinco reais
e oitenta e novê centavos)

b70

1350

50

RS 7,19 (Sete

cenlavos)

155 3

21J

R5 15,99

(Quiíze reàis

centavos)

08
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VALOR TOTAL DOS LOTES



4.6 o va lor apresentado compreende todas as despesãs concernentes ao objeto desta
aquisição, tais como: transporte, mão de obra, impostos, encargos sociais,
trabalhistas, p revidenciá rios, fiscais e comerciais, embalagens, fretes, taxas e outras
despesas de qualquer natureza que se façam indispensáveis à perfeita execução do
objeto.

4.7 A Licitante vencedora do procedimento licitatório no ato da entrega, deverá seguir
as recomendações conforme a Resolução RDC ne 21.6 de 2004, da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária - ANVtSA.

4.8 Os produtos su pra m encionados, ob.jeto do Termo de Referência, devem ser
produzidos conforme as Normas Tecnicas Brasileiras. Além das especificações
constantes deste termo deverá ainda atender à Lei Federal n" g.O7g, de L1,/Og/lgg}
(Código de Defesa do Consumidor);

5. DA APLICABILIDADE DO REGIME DE EXCLUSIVIDADE NA PARTICIPAçÃO DE ME'S/
EPP'S

5.1 o valor estimado da contratação não excederá Rs g0.000,00 (oitenta mil reais)
por lote, patamar que aplica a exclusividade de participação no certame de
mlcroempresas e empresas de pequeno porte, estabelecido pelo Art.4g, l, da LC ns
1,2312006 e pelo Art.5e do Decreto ne 7466/2Ott.

6. DA FORMA DE PAGAMENTO

6 L o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos e efetuado
por meio de Transferência Bancária, Cheque, Cartão de Crédito, conforme a
disponibilidade do conselho Escolar, contendo as respectivas Notas Fiscais,
devidamente atestadas, uma vez concluÍdo o processo legalmente adotado pelo
Conselho Escolar, para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de
pagamento a que se refere o Decreto Estaduat ns 9.561,/2019;

6.2 o contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos dos
valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta bancária
em instituição financeira e d ispon ibilização de meios para recebimento via cartão de
créd ito.

6.3 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do
processo, a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e
total, bem como as Certidões de Regularidade Fiscal Federa l, Trabalhista, Estadual
e Municipal devidamen te atua lizadas.

6.4 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscals, o prazo de
pagamento será contado a partir de sua reâpresentação, desde que devidamente
regularizados.

6.5 Os Conselhos Escolares CONSELHO ESCOLAR DANTE MOSCON|, CONSELHO
ESCOLAR COLEGIO ESTADUAL MARCONDES DE GODOY, CONSELHO ESCOLAR DO
COLÉGIo ESTADUAL NESTÓRIo RIBEIRo, coNSELHo EscoLAR ALCANTARA DE
CARVALHO, CONSELHO ESCOLAR WASHTNGÍON BARROS FRANçA,CONSELHO



ESCOLAR JOSÉ MANOEL VILELA E CONSELHO ESCOTAR DO COLEGIO ESTAOUAL FREIDOMINGOS, pagará, à contratada, mediante a compatibilidade com as obrigações
assumidas e todas as condições de habilitação e qualiiicação exigidas na licitação, nostermos do art. 55, inciso Xl , da Lei Federal na 8.666/93.

7. DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA

7 1As despesas decorrentes do presente, correrão por conta dos recursos constantes
no orçamento de 2023, qual seja:

FNDE

PROTEGE

2023.2401.12.306.1008.2019.03.15s20109.50.0000

2023.240L.L2.306. 1008.2019.03. 1761 0156.50.0000

8. QUATIFICAçÃO TÉCNICA E ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

8.L A documentação relativa à qualificação tecnica consistirá em:
a) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa ricitante,fornecido(s) por empresa, órgãos ou entidades da Administração pública, que
comprove(m) a aptidão para o fornecimento compatíver com as características
indicadas nas taberas do jtem 4, através do quar fique comprovada a capacidade defornecimento de no mínimo 20% (vinte por cento) da quantidade estimada dos itens.Admitir-se ao somatório dos. quantitativos consignados em atestados que
comprovem o fornecimento do objeto.

b) O (s) atestado(s) deve(em) ser emitido(s) em papel timbrado
contratãnte, assinado por seu representante legal, discriminando
contratação e os dados da empresa contratada.

c)Alvará da Vigilância sanitária e Arvará de Licença e Funcionamento váridos, emitidospor órgãos municipais, estaduais ou federais, em acordo com as regisrações vigentes,
afim de garantir quaridade higiênico-sanitária dos arimentos e reguraridade fiscar dasempresas, bem como, atestar a empresa a qualificação técnica profissional e/ouoperacional para executar o ob1eto.

9. CR|TÉR|OS DE ACETTAçÃO Do oBJETO

9 1 os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão aindaser novos e originais não sendo aceito em hipótese arguns produtos reaproveitados
e/ou falsificados, sob pena de afastamento do certam*e e apricação das penaridades
cabíveis;

9.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão
apresentar amassados, arranhões e deformidades;

9.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar fora dos padrões dequalidade e validade, de acordo com as legislações vigentes e o determinado emacordo com as especificações mínima do objàto ã rutorÀ deste documento;

da entid a d e

o teor da



9 4 0 transporte dos arimentos deverá acontecer conforme as normas da Legisraçãoda Vigilância Sanitária, em perfeitas condições de higiene, refrigerados (quando
necessário) para garantir a integridade e a qualidade doi m"smos;
9 5 os produtos deverão ser acondicionados em embaragens que atendam as Normas
Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas pa ra-u rr arunr aento de forma apreservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de qualidade ecor;

9.6 Os produtos deverão apresentar aspectos, como cor e odor, compatÍveis com asnormas sanitárias;

10. DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

1.0.1 As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente deforma DtÁRtA, SEMANAL E/ou eu
ENTREGA DESEJADA); as q ua ntida
Unidades Escolares, que encaminha

rNzENAr (ESpECtFtcAR MARCANDO UM "x" NA
des serão definidas conforme a demanda das
rão um cronograma de entrega;

10'2 A entrega deverá ser rearizada nos rocais e datas discriminadas, conforme tabera
abaixo:

UN IDADE

ESCOLAR

Col. Est.

Ma rcondes de
Godoy

Col. Estadua I

Alcânta ra de
Ca rvalho

CPMG

Nestório
R ibe iro

Escola

Estadual

Washington
Barros França

ENDEREçO DE

ENTREGA

Rua Rui Barbosa
ns 640/centro
jatai/GO

Av. Valeriano de
Oliveira -Jata i cO

Rua Jose Jeda ne

56/ centro-jata i ,

Go

ENTREGA

DIÁRIA

x

8:hs ás 16:

hs de

segunda a

sexta-feira

8:hs ás 16:

hs de

segunda a

sexta-feira

8:hs ás 16:
hs de
segu nda a

sexta-fe ira

8:hs ás 16:

hs de

segunda a

sexta-feira

X

I

Av. Ninfa das
Águas ne 150/
seto r
.l acut inga/J a ta i-Go

X

X

Escola

Êstadualiose
Manoel Vilela

Col. Estadual
Frei Domingos

Rua Jose Manoel
Vilela ne 205-
Jatai/GO

Rua ltaliano
Moura Qd 60
Ba irro Dom Abel

8:hs ás 16
llro"

X

segunda a

sexta-feira

8:hs ás 16

hs de
segu nda a

sexta-feira

Ir
ENTREGA ENTREGA HORÁRIO

DASEMANAL ] QUINZENAL
ENTREGAI

I

-

I

]-

I

I

l

L__ I

l



Esco la T8i,r ár 16,
lnro"
] segunda a

L'Slt.-1q,"

Estad ua I

Dante

Rua Ruachuelo , ne

2.090-Ba irro
Samuel Graham

10.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial, conforme
especificado na tabela do item 10.2, de segunda a sexta feira, exceto finais de semanae feriados, nos rocais indicado e acordado com a unidade Escorar, conforme
cronograma de entrega definido pera contratante e será acompanhada por fiscar
designado especialmente para tal fim, o qual será responsável pelo atesto do ato;
i.0.4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta
exclusiva da empresa contratada, sem quarquer custo adicionar soricitado
posteriormente. o transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas
da Legislação da Vigilância Sanitária, de preferência em veículos fechados ou abêrtos
com proteção (ex: lona) e sob refrigeração, quando necessário, em perfeitas
condições de higiene, para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos;
10.5 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes do fornecimento do materiar, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita
entrega dos produtos. Responsab iliza_se, também, pela idoneidade e pelo
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por
quaisquer pre.juízos que sejam causados à Contrâtante ou a terceiros;
10'6 As entregas dos produtos deverão ser rearizadas dentro do prazo de vigência do
contrato;

10.7 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

Mosconi

l-0.8 Em cada entrega deverá ser emitida a
q ua ntidade dos produtos entregues;

10.9 A entrega fica condicionada a aceitãção
receber, conferir e aceitar o produto;

Nota Fiscal para pagamento com a

por parte do fiscal designado para

documentos fiscais
do item, marca do

especificações.
para sa n á-lo ou
razo máximo de

10.L0 Os materiais deverão ser entregues acompanhados dos
respectivos, e deve conter, obrigatoria mente, a especificação
fabrica nte e quantidade entregue;

10 11 os produtos deverão ser acondicionados em embaragens que atendam as
Normas Técnicas Brasireiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento deforma a preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de
q ualidade e cor;

10.12 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;
10.13 O recebimento do ob.jeto não exclui a responsa bilidad e da contratada pelos
prejuÍzos resultantes da possível imperfeita qualidade dos produtos;
L0.14 Os produtos serão fornecidos rigorosamente dentro das
Verificando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada
substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no p
02 (dois) d ias corridos;

l
I



10.15 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições,
alterações irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ouapresente quaisquer características discrepantes às descritas neste Termo de
Referência, Normas Técnicas, Laudos de Anárises Laboratoriar, Laudos Técnicos e deAprovação, ainda que constatados depois do recebimento dos produtos pelo
conselho Escolar, ficará a fornecedora ciente de que o ato do recebimento nãoimportará sua aceitação.

10.16 O fornecedor deverá entregar as Írutas e legumes em caixas plásticas demonobloco a fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando,,expressamente,,
proibido a entrega em caixas de madeira

10.17 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar osprodutos se estes não entenderem as especificações do edital
10.18 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

11. DAS AMOSTRAS - PRAZO, LOCAL E CONDTçÕES DE ENTREGA

l'1 L As amostras só poderão ser exigidas do licitante crassificado em primeiro rugar,
nos termos do art. 43, inciso Xl, do Decreto estadual np 9.666/202O;
1L'2 As amostras deverão ser apresentadas em rocar a ser determinado pera unidade
Executora (Unidade Escolar), em até 5 dias úteis após a convocação;
11.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s)respectivo(s) documento(s) que comprove(m) conter(em) as características
especificadas. O(s) documento(s) pode(m) ser prospectos, catálogos ou desenhos
do(s) material(is) e, ainda, a indicação do item, a marca do produto, referência de seufabricante e o nome e CNpl do fornecedor;

11.4 As amostras deverão ser apresentadas em sua embalagem original com aindicação do item, a marca do produto, referência de seu fabricante e o Ãme e CNpJ
do fornecedor.

11.5 O(s) produto(s) apresenrado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s),
manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos naspeças, se necessário, sendo devolvido(s) ao fornecedor no estado em que seencontrar(em) ao final da avaliação técnica.

1L.6 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados nas
especificações mínimas do objeto e varores do Termo de Referência e na metodorogia
descritiva, na qual deverão ser observados:

a) Parâmetros quantitativos: se o produto está de acordo com as informações daembalagem, como composição, rendimento, conteúdo e integridade do alimento eda embalagem;

b) Parâmetros sensoriais: textura (dureza, erasticidade, fraturabiridade), sabor (doce,
salgado, amargo, ácido, adstringente e se estão de acordo com as características doproduto), cheiro (o produto não deverá ter o cheiro de ,,perdido',, ,,passado',, ,,podre,,
e deverá estar de acordo com as caracterÍsticas do produto) e aparência (sem
manchas que indiquem apodrecimento ou deterioração, formato, tamanho, cor deacordo com as características do produto).



11.7 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a

nomeação do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar nos autos;

1L.8 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o

recebimento das amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em até 24 (vinte

e quatro) horas após a entrega das mesmas;

11.9 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não

sendo estas aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassificada do
certame, sendo então solicitada e examinada a amostra das empresas proponentes
subsequentes observadas rigorosamente a ordem de classificação, no mesmo prazo

con sta nte;

11..10 A contratada assume a obrigatoriedade de entregar todos os produtos de

acordo com a qualidade atestada nas ãmostras.

12.DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

1,2.1 Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva

respon sabilida de da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com

as especificações, condições e prazos previstos;

12.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período

de fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e

indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

12.3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes deste
Termo de Referência e respo nd er tod as as consultas que a contratante realizar no que

se refere ao atendimento do objeto;

12.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos

fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

L2.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste

TERMO DE REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e na ORDEM DE

FORNECIMENTO, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

13.DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

13.L Designar por meio de portãria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o
recebimento dos gêneros ãlimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;

13.2 Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do ob.ieto;

13.3 Efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios, verificando se os mesmos estão
em conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de
acom panhamento dos serviços.

13.4 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor
especlalmente designado por portaria, como representante da Administração, nos
termos do art. 67 da Lei np 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento.



13.5 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das
obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e
o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais.

13.6 lnspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos serviços.

13.7 Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente
identificados, aos locais onde irão executar suas atividades.

13.8 Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.

13.9 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo
com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência.

13.10 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções
ad m in istrativas.

13.11 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no presente
Termo de Referência.

13.L2 Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à

empresa CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades
apontadas.

13.13 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos e efetuado
por meio de Transferência Bancária, Cheque, Cartão de Crédito, conforme a

disponibilidade do Conselho Escolar, contendo as respectivas Notas Fiscais,

devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo

Conselho Escolar, para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de
pagamento a que se refere o Decreto Estadual ns 9.567/2019;

13.14 O contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos dos
valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta bancária
em instituição financeira e d isponibilização de meios para recebimento via cartão de
c red ito.

14. DAS PENALIDADES

1.4.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado de Goiás e será

descredenciado no CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem pre.juízo das multas
previstas em edital e no contrato, além das demais cominações legais, garantido o
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta/ incorrer nas condutas previstas no ltem 3L do presente Edital de Licitação;

14.1.1 A sanção descrita acima tambem se aplica aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela

ad m in istração pú b lica.

74.L.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso in.justificado na execução do
contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações



legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,

obedecida os seguintes limites máximos:

!4.1.2.L 7Oo/o (dez por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento ou do contrato,

em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do

ad.judicatário em firmar o contrato ou retirar a ordem de fornecimento, dentro de 10

(dez) dias contados da data de sua convocação;

fAJ-.2.7 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o

valor da parte do serviço não realizado;

1-4.7.2.3 O,l% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não

realizado, por cada diã subsequente ao trigésimo;

14.1.3 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a

Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

l- 6 (seis) meses, nos casos de: aplicação de duas penas de advertência, no prazo de

12 (doze) meses, sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo

determinado pela Administração; alteração da quantidade ou qualidade da

mercadoria fornecida;

ll- 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de

serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens;

lll- 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de entregar como verdadeira mercadoria

falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; paralisação de serviço, de obra ou

de fornecimento de bens sem .iusta fundamentação e prévia comunicação à

Administração; praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito

da administração estadual; sofrer condenação definitiva por praticar, por meio

doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

14.1.4 As penalidades serão obrigatoriamente registradas.iunto ao CADFOR;

14.1.5 As sanções descritas acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido sem .iustificativa ou com justificativa recusada pela

administração pú b lica.

14.1.6. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cu mu lativamente,

de acordo com a gravidade do descumprimento, Íacultada a apresentação de defesa

pela Contratada, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;

74.7.7 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

14.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita

ainda às penalidades prevístas na Lei Federal n.p 8.6661L993 e demais legislações

a plicáveis.

15. DA F|SCALTZAçÃO DO CONTRATO

15.L A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais

servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar,

instituídos por Portaria de Gestão;



15.2 A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos
moldes da atual portaria da Comissão Especial de Licitação;

15.3 A fiscalização que trata esse item não exclui nem reduz a responsab ilid ad e da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em co rresponsa bilida de da Administração ou de seus agentes e preposto, em
conformidade com o art. 70 da Lei nq 8666/93.

15.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos servidores eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabÍveis.

15. DA V|GÊNCIA DO REGTSTRO DE PREçO

16.1 O período de vigência será de 1-2 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura, e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado, bem como, no
Diário Oficial da União.

17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

17.1 O período de vigência do contrato será de 07 (sete) meses, contados a partir de
sua assinatura, e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado e no Diário
Oficial da União, podendo ser prorrogado nas hipóteses do art. 57, §1e, da Lei Federal
ns 8.666/93.

18, DO REAJUSTE DE PREçOS

18.1. Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo perÍodo de 12 (doze)
meses, de acordo com o art. 2e, da Lei Federal na fO.\92/Of, contados dã assinatura
inicial do termo, ou do último rea.iuste.

18.2 Após celebração do contrato, se.já transcorrido o período de 12 (doze) meses da
vigência da ata, o valor poderá ser rea.iustado em consequência da variação do lpCA
(índice de Preço ao Consumidor Amplo) do Sistema Nacional de lndices de preços ao
Consumidor - SNIPC de acordo com a fórmula abaixo:

R= P0 x [(lPCAn / IPCAo) -1]

Onde:

R= pa rcela de reajuste

P0= preço inicial do contrato a que a proposta se referir

IPCAn= número do índice IPCA referente ao mês do reajuste

IPCAO = número do índice IPCA referente ao mês da data da apresentação do
orçamento (Termo de Referência) a que a proposta se referir.



19. DO ACRÉSC|MO E DA SUPRESSÃO DE SERVTçOS

19.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justíficativas, conforme
disposto no art. 65 da Lei Federal nq 8.666/93;

19 2 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contrãtuais
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no quantitativo do objeto
contratado até o rimite de 25% do varor iniciar atuarizado do contrato, confoime
disposto no §1e do art. 65, da Lei Federal ns 8.666/93;

19.3 Tanto os acréscimos quanto as supressões
u nilatera lm ente, do valor in icia I do contrato.

possuem o limite de 25%,

20. DA SUBCONTRATAçÃO

20.1 Em consonáncia com o Art. 7g, caput, da Lei nq. g.666/g3, não será admitida a
subcontratação do ob.jeto da licitação.

Lydianne G A. F Vilela
DiÍatora

PcÍtatiâ 3211 12023

fútL



Aos XX dias do mês de XXX de XXXX, pelo presente instrumento, ao CONSELHO
ESCOLAR XXXXXXXXXXXX, ónCÃo crnrruOADOR desta Ata de Registro de preços,
inscrita no cNpl sob o ns 00.000.000.0000-00, ora representado pero pREsTDENTE Do
CONSETHO ESCOLAR XXXXX, nacionalidade, estado civil, profissão, RG ne xxxx_órgão
emissor/uF e cpF/MF soLr o ne 000.000.000-00, nos termos da Lei Federar np 8.666
de 21 de junho de 1993, da Lei Federal ns 10.520 de j.7 de julho de 2002, da Lei
Complementar nq L23 de 14 de dezembro de 2006, e de Íorma suplementar, pela Lei
Estadual ne 1'7.928 de 27 de dezembro de20Lz,pero Decreto Estaduar ns 7.437 de 06
de setembro de 201i., Decreto Estadual ns 9.666 de 21 de maio de 2020, Deereto
Estadual np 7 .425/201.1,, Lei Complement ar ns L17 /2015, Lei Federal ns 11.947 de 16
de junho de 2009, Resolução CD/FNDE ns 06 de 08 de maio de 2o2oe demais normas
vigentes à matéria e peras condições estaberecidas no Editar e seus anexos, conforme
a classificação das propostas de preços apresentadas quando da rearização do pregão
Eletrônico SRP ns XXX/202 3-CO N SE LHO ESCOLAR XXXXXXXX (tipo menor pr"ço f,o|.lote) e homologação pelo presidente do conselho Escolar, publicada no Diário oficial
do Estado de Goiás, RESOLVE registrar os preços para futura(s) e eventual(is) a
contratação de empresa, atraves de Sistema Registro de preço - SRp, para
fornecimento de gêneros alimentícios para atend;r o programa Nacional de
Alimentação Escolar - pNAE), conforme Editar e Anexos, de acordo com as
especificações e quantidades estaberecidas no item 4 do Termo de Referência
(Processo 2023.0000.000.0000).

ANEXO II _ MINUTA DA ATA

MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

Ne XXX/20XX-CONSEtHO ESCOLAR xxxxxxxxxxxxxxxxx

EDTTAL DE L|C|TAçÃO Ne xxx/2023 _ CONSELHO ESCOLAR

coLÉG tOIESCOLA ESTADUAL XXXXXXXXXXXXX

cooRDENAçÃO REGTONAL DE XXXXXXX/GO

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP. MENOR PREçO

PROCESSO N" 2023.0000.000.0000

VALTDADE: 12 (DOzE) MESES

LOTE XX

FORNECEDOR:

CNPJ:

q!q{t Valor Unitário RS alor Total Rg
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a9ll
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Itspectttcaç Unidade Qua nti

Total Geral do Lote RS
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CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual constitui
objeto do Termo de Referência a contratação de empresa, através de sistema
Registro de Preço - sRP, para fornecimento de gêneros alimentícios para atender o
Programa Nacional de Alimentação Escorar - pNAE, com o intuito de atender às
necessidades dos Conselhos Escolares XXXX (tNSERtR NOME DE TODOS OS
CONSELHOS QUE SERÃO CONTEMPLADOS), nos municípios de XXXXX (NOME DE
TODOS MUNICíptOS oos coNsELHOS ESCOLARES), conforme Editar e seus
Anexos, do Edital do pregão Eletrônico sRp ne J2023 - Lotes xx e seus anexos e
Proposta(s) apresentada(s) pela(s) licitante(s) vencedora(s) do(s) lote(s)_.
Parágrafo 1s - o objeto desta Ata deve seguir todas as condições e especificações
constantes no Termo de Referência que passa a fazer parte, para todos os efeitos,
desta ata, juntamente com a documentação e proposta(s) de preços apresentada(s)
pelo(s) Licitante(s), conforme consta nos autos do processo n"
2023.0000.000.0000 que a originou.

CúUSULA SEGUNDA _ DA VALIDADE E Do REAJUSTAMENTo DoS PREçoS

Parágrafo 1e - A presente Ata de Registro de preços terá o período de vigência de
12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura e eficácia a partrr da pubricação
no Diário oficial do Estado e da União, sem alteração dos quantitativos originalmente
registrados, em obediência ao art.23 da Lei Estadual ns 17.92g/zolz Durante seu
prazo de validade, as propostas serecionadas no registro de preços ficarão à
disposição da Administração, para que se efetuem as contratações nas oportunidades
e quantidades necessárias, ató o limite estabelecido.

Parágrafo 2e - Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis.

Parágrafo 3s - A Administração, se julgar conveniente, poderá optãr por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

CúUSUIA TERCEIRA - DA QUANTIDADE PoR ÓRGÃo PARTíCIPE E DA UTILIzAçÃo
DA ATA

Parágrafo 1e - A Ata de Registro de preços, durante sua vigência de 12 (doze) meses,
poderá ser utillzada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à unidade
gerenciadora, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo 2s - os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de preços, deverão maniíestar seu
interesse junto à unidade gerenciadora da Ata, para que este autorize a sua utirização
e indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,
obedecida a ordem de classificação.

Parágrafo 3s - caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do



fornecimento ou prestação do serviço, desde que não haja prejuízo às obrigações
anteriormente assu m id as.

Parágrafo 4e - A liberação da participação na Ata de Registro de preços resultante de
licitações promovidas pelo Estado de Goiás, para órgãos e entidades não
participantes, não poderá exceder, na sua totalidade, a cem por cento dos
quantitativos originalmente registrados na Ata de Registro de preços.

Parágrafo 5e - A Ata de Registro de preços será assinada pera autoridade competente
e pelos adjudicatários, vinculando-se este último ao cumprimento de todas as
condições de sua proposta, cu.io preço foi registrado, e às normas editarícias e regais
durante toda a vigência da Ata e do contrato.

cúusulA eUARTA - Do FoRNEctMENTo

Parágrafo 1e - o fornecimento objeto da Ata será formarizada por rnstrumento
contratuale deverá seguir as ca ra cte rística s, prazos de entrega e locais constantes no
Anexo I - Termo de Referência - do Edital.

Parágrafo 2e - A fornecedora deverá manter, durante o período de vigência da Ata de
Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

cúUsULA QUINTA. Do PAGAMENTo E Do FATURAMENTo

Parágrafo 1o - o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos e
efetuado por meio de Transferência Bancária, cheque, cartão de crédito, conforme
a disponibilidade do conselho Escorar, contendo as respectivas Notas Fiscais,
devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo
conselho Escolar, para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronorógica de
pagamento a que se refere o Decreto Estadual ns 9.56j-/20j.9;

Parágrafo 29 - O contratado deverá providenciar os meios necessários para
recebimentos dos valores devidos pero contratante, sendo responsável pela abertura
de conta bancária em instituição financeira e dispon ibilização de meios para
recebimento via cartão de crédito.

Parágrafo 3e - o pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número
do processo, a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e
total, bem como as Certidões de Regularidade Fisca I Federal, Trabalhista, Estadual
e Municipal devidamente atua lizadas.

Parágrafo 4a - Em caso de irreguraridade na emissão dos documentos fiscais, o prazo
de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regu la rizados.

Parágrafo 5e - O Conselho Escolar (NOME DO CONSELHO) , pagará, à contratada,
mediante a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na ricitação, nos termos do art.55, inciso XIr, da
Lei Federa I ns 8.666/93.



Parágrafo 6e - ocorrendo atraso no pagamento em que a contratada não tenha de
alguma forma para tal concorrido, ela fará jus à compensação financeira devida,
desde que a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão
ca lcu lados pela seguinte fórmula:

EM =N xVpx(l /36s)
onde: EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a
data do efetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (Índice de preços ao consumidor Ampriado do rBGE)/100.

Parágrafo 7e - o pagamento da Nota Fiscar/Fatura fica condicionado ao cumprimento
dos criterios de recebimento e será exigida a comprovação de regularidade jurídica,
fiscal e trabalh ista.

Parágrafo 8e - A fornecedora deverá manter, durante o período de vigência da Ata de
Registro de Preços, todas as condições de habiritação e qualificação exigidas na
licitação, conforme disposto no inciso Xflr do art.55 da Lei Federal ne 8.666/93.
Parágrafo 9e - o valor mensar a ser pago à contratada deverá considerar todo o
período compreendido entre o primeiro e o último dia do mês, conforme estabelecido
no Termo de Referência e a taxa registrada em Ata.

Parágrafo 10s - Estarão incluídos no valor total do pagamento todos os tributos,
salários, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e quaisquer outros ônus que
porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto, bem como todo o
investimento necessário à implantação do referido objeto.

CLAUSUIA SEXTA - DA FORMA DE CONTRATAçÃO

Parágrafo 1e - Os órgãos participantes do Registro de preços deverão, quando da
necessidade da contratação, recorrer ao óRcÃo crRrruclADoR da Ata de Registro de
Preços, para que este proceda à indicação do FORNECEDOR e respectivo preço a ser
praticado.

Parágrafo 2e - A contratação com o FORNECEDOR registrado, após a indicação pelo
ÓncÃo cERrrucrADoR, será formarizada pero órgão i-nteressado, por intermédio de
Contrato. O FORNECEDOR será convocado para, no prazo de 10 (dez) dias a partir da
notificação, assinar o contrato (conforme Minuta constante no Anexo lll do Edital),
podendo este prazo ser prorrogado, a critério da Administração, desde que ocorra
motivo justificado.

Parágrafo 3s - A recusa injustificada do FORNECEDOR registrado em assinar o
contrato, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando_o às
penalidades previstas em rei, exceção feita às ricitantes que se negarem a aceitar a
contratação, fora da validade da Ata de Regrstro de preços.

Parágrafo 4s * O período de vigência do contrato será de 07 (sete) meses, contados
a partir de sua assinatura, e eficácia a partir da pubricação no Diário oficiar do Estado



e no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado nas hipóteses do art. 57, §1e, da
Lei Federal ns 8.666/93, observada a ordem cronológica de pagamento a que se
refere o Decreto Estadual n" 9.561/2019.

Parágrafo 5e - Como condição para celebração do contrato e durante a vigência
contratual, o FORNECEDOR registrado deverá manter as mesmas condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitãção.

Parágrafo 6s - cada órgão partícipe será responsáver pera efetivação da contratação
advinda da presente Ata, respeitando ã minuta contratuar constante no Anexo Ir do
Edital.

Parágrafo 7p - Cabe ao órgão partícipe indicar o gestor do contrato.
Parágrafo 89 - Todos os encargos decorrentes de possíveis contratos, tais como:
obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras, serão de
exclusiva responsabilidade do Contratado.

Parágrafo 9e - os contratos advindos da Ata de Registro de preços seguem todas as
obrigações previstas na Lei Federal ns g.666/1993 e na Lei Estadua I np r1 .928/2072.

CúUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçO DA PROPONENTE
Parágrafo 1e - A proponente terá o seu registro de preço cancerado pero coNsELHo
ESCOLAR XXXXXXX quando:

I. Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;

ll. Não retirar o instrumento de contrato, no prazo estaberecido pera Administração,
sem justificativa aceitável;

lll' Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àq ueles praticados no mercado;

lV Estiverem presentes razões de interesse púbrico, devidamente justificadas.

V Por inidoneidade superveniente ou comportamento irregurar do beneficiário, ou,
ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado.
Parágrafo 2e - A proponente poderá soricitar o canceramento do seu registro de preço,por intermédio de processo administrativo específico, na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes
de caso fortuito ou de força maior devidament" .orpror"dor.
Parágrafo 3e - o canceramento de registro, assegurados o contraditório e a ampra
defesa, será formarizado por despacho da autoiidade competente do coNSELHo
ESCOLAR.

Parágrafo 4e - A administração, se jurgar conveniente, poderá optar por rearizar umprocedimento licitatório específico para a contratação do objeto da ata.

CTAUSULA OITAVA . DO CONTROLE E DAS ALTERAçÕES DE PREçOS

Parágrafo 1e - A Ata de Registro de preços poderá sofrer arterações, mediantejustificativa da autoridade competente, exceto quanto aos acréscimos de



Parágrafo 2e - os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que ereve o custo dos serviçosou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçÕes junto
aos forn ecedores.

Parágrafo 3s - Quando o preço inicialmente registrado,
tnrnaÊse superior ao preÇo praticado no mercado, o
Orgão Gerenciador, d everá:

quantitativos, obedecidas as
alterações contratuais.

l. Convocar o fornecedor visando à
adequação ao praticado pelo mercado;

disposições da Iei federal de licitações, quanto às

por motivo su perven iente,
CONSELHO ESCOLAR como

negociação para redução de preços e sua

ll. Frustrãda a negociação, riberar o fornecedor do compromisso assumido,
Parágrafo 4e - euando o preço de mercado tornar_se superior aos preços registradose o fornecedor, em razão desse fato, comprovar, mediante requerimento, a suaimpossibilidade de cumprir o compromisso, o CONSELHO ESCOLAR poderá:
l. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motjvos e comprovantes apresentados, e se acomunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
Parágrafo 5e Não havendo êxito nas negociações, o coNSELHo ESC.LAR procederá
a. revogação da Ata de Registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mals vantajosa.

CúUSULA NoNA - Do ÓRGÃo ceReruc|aooR E Do GERENCIAMENTo DA ATA
Parágrafo 1s - Caberá ao óRcÃo c rRe NCTADOR a prática de todos os atos de controre
e administração do Sistema de Registro de preços e, ainda, o seguinte:
l- gerenciar a Ata de Registro de preços, providenciando a indicação, sempre que
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,
obedecendo à ordem de crassificação e aos quantitativos de contratação definidospelos participantes da Ata;

ll - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a apricação de penaridades por descumprimento do pactuado na Ata deRegistro de Preços;

lll- realizar, quando necessário, prévia reunião com ricitantes, visando informá-ros daspeculiaridades do ob.leto do Slstema de Registro de preços e coordenar, com osórgãos participantes, a qualificação mrnima=do, 
'urp".,iro, gestores contratuais

in d icados;

lV - buscar, quando necessário, informações junto ao mercado, quanto àscaracterísticas técnicas do objeto a ser registrado;

v - garantir que a adesão de órgãos não participantes não urtrapasse os quantitativos
previstos no Decreto.



Parágrafo 2S - O Gestor responsáver em gerir esta Ata de Registro de preços será
servidor responsável do CONSELHO ESCOLAR, especialmente designado para ial, com
assesso ra me nto que ju lga r pertinente.

cLÁusuLA DÉctMA - Dos usuÁRtos DA ATA DE REGtsrRo DE pREços

Parágrafo 1e - Esta Ata, durante sua vigência de 1.2 (doze) meses, poderá ser utirizadapor qualquer órgão ou entidade da Administração púbrica que não tenha participado
do certame licitatório, mediante prévia consulta à unidade gerenciadora, desde que
devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo 2e - Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso desta Ata, deverão manifestar seu interesse junto àunidade gerenciadora da Atâ, para que este autorize a suâ utilização e indique ospossíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem
de classificação.

Parágrafo 3s - A liberação da participação na Ata de Registro de pre
licitações promovidas pelo Estado de Goiás, parJ órgãos eparticipantes, não poderá exceder, na sua totalidade, a cem

ços resu lta nte de
entidades
por ce nto

não

dosquantitativos originalmente registrados na Ata de Registro de preços,

Parágrafo 4e * A Ata de Registro de preços será assinada pela autoridade competentee pelos adjudicatários, vincurando-se este úrtimo ao cumprimento de todas ascondlções de sua proposta, cujo preço foi registrado, e às normas editarícias e regaisdurante toda a vigência da Ata e do contrato.

Parágrafo 5p - Cabe ao órgão partícipe indicar o gestor do contrato, ao quar, arém dasatribuições previstas no art.67 da Lei Federal n.Á.AAA/SZ, compete:
l- tomar conhecimento da Ata de Registros de preços, inclusive das respectivas
alterações, porventura ocorridas,.com o objetivo de.ss"grrar, quando de seu uso, ocorreto cumprimento de suas disposições, logo após concluído o procedimento
licitatório;

ll- promover consurta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade decontratação, a fjm de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos eos valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre
a contratação efetiva m ente realizada;

lll - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de preços, que a contratação aser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto ãos valores praticados,
informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
lV - zelar, após receber a indicação do fornecedor, peros demais atos rerativos aocumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas e, também,em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;
V - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedorem atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro dePreços, as divergências relativas à entrega, às características e origem dos bens



licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou presta ção
de serviços

cúusuLA DÉctMA pRtMEtRA - DAS oBRtGAçÕEs A CoNTRATADA

Parágrafo 1s - Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de excrusiva
responsab ilidad e da coNTRATADA, que deverá Íornecer os produtos de acordo com
as especificações, condições e prazos previstos;

Parágrafo 2e - A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o
período de fornecimento dos produtos, bem como recorher os tributos que incidam,
direta e indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

Parágrafo 3e - A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições
constantes do Termo de Referência e responder todas as consultas que a contratante
realizar no que se refere ao atendimento do objeto;

Parágrafo 4e - Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete,
encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

Parágrafo 5s - A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquere descrito
no TERMO DE REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e na ORDEM DE
FORNECIMENTO, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

CúUSULA DÉcIMA sEGUNDA- DAs PENALIDADES

Parágrafo 1s - Ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado de Goiás e será
descredenciado no CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem pre.iuízo das multas
previstas em edital e no contrato, além das demais cominações legais, garantido o
direito à ampla defesa, o ricitante que, convocado dentro do prazo de varidade de sua
proposta, incorrer nas condutas previstas no rtem 31 do presente Edital de Licitação;

Parágrafo 2a - A sanção descrita acima também se aprica aos integrantes do cadastro
de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pera
administração pública.

Parágrafo 3e - A inexecução contratuar, incrusive por atraso injustificado na execução
do contrato ou instrumento equivarente, sujeitará a contratada, arém das cominaçáes
legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecida os seguintes limites máximos:

Parágrafo 4e - 10% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento ou do
contrato, em caso de descumprimento totar da obrigação, incrusive no caso de recusa
do adjudicatário em flrmar o contrato ou retirar a ordem de fornecimento, dentro de
10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

Parágrafo 5e - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,
sobre o valor da parte do serviço não realizado;

Parágrafo 6e -O]% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;



Parágrafo 7e - A suspensão de participação em ricitação e o impedimento de contratar
com a Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

Parágrafo 8s - 6 (seis) meses, nos casos de: aplicação de duas penas de advertência,
no prazo de 12 (doze) meses, sem que o fornecedor tenha adotado as medidas
corretivas no prazo determinado pela Administração; alteração da quantidade ou
q ua lid ade da mercadoria fo rnecida;

Parágrafo 9e - 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de
obra, de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens;

Parágrafo loe - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de entregar como verdadeira
mercadoria falsificada, adurterada, deteriorada ou danificada; paralisação de serviço,
de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação
à Administração; praticar ato iricito visando Írustrar os objetivos de ricitação no
ámbito da administração estadual; sofrer condenação definitiva por praticár, por
meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.
Parágrafo L1p - As penaridades serão ob rigatoria m ente registradas junto ao cADFoR;
Parágrafo 12p - As sanções descritas acima também se apricam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada
pela administração pú blica.

Parágrafo 13q, As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas
cu m u lativa mente, de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada a
apresentação de defesa pera contratada, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da
intimação do ato;

Parágrafo l-49 - A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente
devidos, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmenú;

Parágrafo 15s - pero descumprimento das demais obrigações assumidas, a ricitante
estará sujeita ainda às penalidades previstas na rei redàral n.s 8.666/1993 e demais
legislações ap licáve is.

CúUSUtA DÉcIMA TERcEIRA- Do FoRo

Parágrafo 1e - Qualquer disputa ou controvérsia rerativa à interpretação ou execução
deste ajuste, ou de qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitospatrimoniãis disponíveis, e que não seja dirimida amigavermente entre as partes(precedida da realização de tentativa de conciriação ou mediação), deverá ser
resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência daCÂMARA DE CoNCILIAÇÂo, MEDIAçÃb E ARBITRAGiM DA ADMINISTRAçÃo
ESTADUAL (CCMA),

Parágrafo 2e CÂMARA DE CoNCtLtAçÃo, MEDIAÇÃo E ARBTTRAGEM DA
ADMINISIRAÇÃO ESTADUAL (CCMA) será composta por procuradores do Estado,
Procuradores da Assembreia Legisrativa e por advogados regurarmente inscritos na
OAB/GO, podendo funcionar em Comissões aorp*tu, sempre em número Ímpar
maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art.



14 da Lei Complementar Estadual ne 114, de 24 de julho de 201g, sem prejuízo da
aplicação das normas de seu Regimento lnterno, onde cabível.

Parágrafo 3o - A sede da arbitragem e da proração dã sentença será preferen cia rm ente
a cidade de Goiânia.

Parágrafo 4e - O idioma da Arbitragem será a Língua portuguesa.

Parágrafo 5s - A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando_se as normasintegrantes do ordenamento jurídico ao mérito do litígio.
Parágrafo 6p - Apricar-se-á ao processo arbitrar o rito previsto nas normas de regência(incluso o seu Regimento tnterno) da .ÂMARA DE CoNCtLtAÇÃo, MEDTA;Àó-;
ARBTTRAGEM DA ADMTNTSTRAçÀO ESTADUAL (CCMA), na Lei ne 9.307, de 23 desetembro de 1995, na Lei ne 13.140, de 26 de junho Oe ZOfS, na Lei Complementar
Estaduaf np L44, de 24 de jurho de 2018 e na Lei Estaduar ne 13.800, de 18 de janeiro
de 2001, constituindo a sentença tÍtulo executivo vinculante entre as partes.
Parágrafo 7e - A sentença arbitrar será de acesso púbrico, a ser disponibirizado no sítroeletrônico oficiar da p rocu râdoria-Gera r do Estado, ressarvadas as hipóteses de sigiroprevistas em lei.

Parágrafo 8o - As partes elegem o Foro da Comarca de 

- 

(sede do ConserhoEscolar responsáver pera contratação) para quaisquer ,.*dro., judiciais necessárias,incluindo a execução da sentença arbitrar. A eventuarpropositura de medidas judiciaispelas partes deverá ser imêdiatamente comunicada a'cÀrana DE CONCTLTAçÃO,MEDrAçÃo E ARBTTRAGEM DA ADMtNtsTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não imptica enem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência,validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

!,-!?,r partes estarem ajustadas e compromissadas, assinam a presente ATA DEREG|STRO DE PREçOS.

CoNSELHO ESCOLAR --, em MUN tcípto/ctDADE, 

-- 
do mês de

Presidente (a) do Conselho Escolar
órgão Gerenciador

Pelo FORNECEDOR (ES):

Nome Representa nte Legal
EMPRESA

CNPJ:
ANEXO III - MINUTA CONTRATUAL

de 2023.



Contrato nq_ que celebram o
CONSELHO ESCOLAR --, e a empresa

para os fins que
especifica, sob as condições a seguir
descritas:

DAS PARTES:

CONTRATANTE

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR, inscrito no CNpJ ne 00 000.000/0000-00, com
MUNICíPIO/CIDADE, GO,neste ato representado pelo Presidente do Conselho Escolar doColégio/Escola Esta d ua I _, conforme Portaria de posse/Nomeação do Cargo ne

/2023, FUTANO DE TAL XXXX nacion alid ad e XXX, estado civil XX, profissão XX,rnscrito no CPF/MF sob o ne XXX.XXX.XXX_X X doravante denominado
simplesmente CONTRATANT E

esta belecida na
pQ

pessoa ju rídica de d ireito p riva do,
, inscrita no CNpJ sob

tendo como representante (s) legal (is) os Srs. (as)

sede na 

-_, 

ne _.-, ed. Setor

inscrito (s) no CpF sob o n9
dorava nte denominada simplesmente CONTRATADA.

1, CLAUSULA PRIMEIRA _ DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - O presente contrato decorre do pregão Eletrônico SRp ne ./2023, 
abertoem xx.xx/2023, na forma da Lei Estadual nç 17.9Zg de 27 de dezembro de 2012, doDecreto Federal ns 1,0.024/20i.9, do Decreto Estadual ne 9.666/2020,da Lei Federal

ns 8 666/93 de 2L de junho de 1993, da Lei Federar ns 10.520 de 17 de.iurho de 2002,Lei complementar ne 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Federal ne LL.g47 de 16 dejunho de 2009, Resolução CD/FNDE np 06 de 08 de maio de 2OZO e demais normaspertinentes à matéria, homologado pelo presidente do conselho Escolar, conformeTermo de Homologação de _J JZOZ:, constanie no processo Filho ne2023.0000.000. OOOO, o qual faz parte do presente contrato, independenteme nte detranscrição, regendo-o no que for omisso.

2. CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

CONTRATADA



2.1- constitui objeto do Termo de Referência a contratação de empresa, atraves de
Sistema Registro de Preço - SRp, para fornecimento de gêneros alimentícios para
atender o Programa Nacionar de Arimentação Escorar - PNAE, com o intuito de
atender a necessidade do conserho Escorar xxxx, no município de XXXXX, conforme
Edital e Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estaberecidas no item
2. deste Contrato.

Item Unidade Quantidade Valor Unitário RS
Valor Total

RSIE lil
I

2.3 Tanto os acréscimos quanto as supressões
unilateralmente, do valor inicial do contrato.

2 2 -Este contrato poderá ser arterado, com as devidas justificativas, conforme
disposto no art. 65 da Lei Federal ns g.666/93;

2 2 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no quantitativo do ob.jeto
contratado até o rimite de 25% do varor iniciar atuarizado do contrato, conforme
disposto no §10 do art. 65, da Lei Federal ns 8.666/93;

Rs
t

possuem o limite de 25%,

3. cúusulA TERCE|RA - cRtrÉRtos DE AcEtrAçÃo Do oBJETo

3.1. os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda
ser novos e originais não sendo aceito em hipótese arguns produtos reãproveitados
e/ou falsificados, sob pena de afastamento do certam-e e apricação das penaridades
ca b íve is;

3.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão
apresentar amassados, arranhões e deformidades;

3.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar fora dos padrões de
qualidade e validade, de acordo com as regisrações vigentes e o determinado em
acordo com as especificações mÍnima do objeto e varores deste documento;
3 4 0 transporte dos arimentos deverá acontecer conforme as normas da Legisração
da Vigilância Sanitária, em perfeitas condições de higiene, refrigerados (quando
necessário) para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos;
3 5 os produtos deverão ser acondicionados em embaragens que atendam as Normas
Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas prra 

"rrrrunurento de forma apreservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de qualidade e
cor;

3.6 Os produtos deverão apresentar aspectos, como cor e odor, compatíveis com as
normas sanitárias;

LOTE XX

Especificação

Valor total geral:



4. CúUSULA QUARTA - DA FoRMA, PRAZo E LocAL DE ENTREGA

4.1. As e_ntregas estão previstas para serem realizadas parceladamente de
forma DIÁRIA, SEMANAL E/oU QUINZENAL (EsPEcIFICAR MARCANDo UM ,,x,, NA
ENTREGA DESEJADA); as quantidades serão definidas conforme a demanda das
Unidades Escolares, que encaminharão um cronograma de entrega;

4.2 A entrega deverá ser rearizada nos rocais e datas discriminadas, conforme tabera
abaixo:

ENDEREçO

DE ENTREGA
ENTREGA

DIÁRIA

4.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial, conforme
especificado na tabela do item 4.2, de segunda a sexta feira, exceto finais de semana
e feriados, nos locais indicado e acordado com a unidade Escorar, conforme
cronogrãma de entrega definido pera contratante e será acompanhada por fiscar
designado especialmente para tar fim, o quar será responsáver pelo atesto do ato;
4.4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta
exclusiva da empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado
posteriormente. o transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas
da Legislação da Vigilância sanitária, de preferência em veículos fechados ou abertos
com proteção (ex: lona) e sob refrigeração,q u a ndo necessário, em perfeitas
condições de higlene, para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos;
4.5 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes do fornecimento do materiar, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita
entrega dos produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por
quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros;
4 6 As entregas dos produtos deverão ser rearizadas dentro do prazo de vigência do
contrato;

4.7 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

4.8 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a
q ua ntidade dos produtos entregues;

4 9 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscar designado para
receber, conferir e aceitar o produto;

4.10 Os materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais
respectivos, e deve conter, obrigatoria mente, a especificação do item, marca do
fab rica nte e q ua ntid a de entregue;

4.11 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as
Normas Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de

ENTREGA

SEMANAL
ENTREGA

QUINZENAT

HORÁRIO
DA

ENTREGA

I

lurutoaoe
] rscoLnn

l I



forma a preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de
q ua lidade e cor;

4.L2 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;
4 L3 0 recebimento do objeto não excrui a responsa biridad e da contratada perosprejuízos resultantes da possível imperfeita qualidade dos produtos;
4.L4 Os produtos serão fornecidos rigorosamente dentro
Verificando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notifi
substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo,
02 (dois) d ias corridos;

4.15 O produto que vieí a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições,alterações irregurares e re,terados vícios ao rongo do prazo de varidade e/ouapresente quaisquer características discrepantes às descritas neste Termo deReferência, Normas Técnicas, Laudos de Anárises Laboratoriar, Laudos Técnicos e deAprovação, ainda que constatados depois do recebimento dos produtos peloConselho Escolar, ficará a fornecedora ciente de que o ato do recebimento nãoimportará sua aceitação.

4'16 0 fornecedor deverá entregar as frutas e regumes em caixas prásticas demonobloco a fim de evitar a presença de roedores e inietos. ficando ,,expressa 
m ente,proibido a entrega em caixas de madeira

4.17 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar osprodutos se estes não entenderem as especificações do edital
4.18 Responsabiliza r-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

5, CúUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA Do coNTRATo
5'1 0 perÍodo de vigência do contrato será de 07 (sete) meses, contados a partir desua assinatura, e eficácia a partir da pubricação no Diário oÍiciar do Estado e no DiárioOficialda União, podendo ser prorrogado nas hipóteses do art.57, §j.s, da Lei Federalns 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA ASSINATURA DO CONTRATO

6.1. Homologada a licitação a empresa vencedora será convocada para assinar oContrato, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados de sua convocação (que poderá serrealizada via fax, correio ou e_mail), podendo 
"rr" 

praro ser prorrogado, a critério daAdministração, desde que ocorra motivo justificado, nos termos do art. 64, §1e, da LeiFedera I n.s 8.666/ 1,993.

7. CIAUSULA sÉTtMA _ DA FTSCAUZAçÃO DO CONTRATO

71 A fiscarização do contrãto será composta por uma comissão de três ou maisservidores a serem indicados pero Conserho Escorar de cada unidade Escorar,instituídos por portaria de Gestão;

das especificações.
cad a para saná,lo ou
no p razo máximo de



7.2 A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos
moldes da atual portaria da Comissão Especial de Licitação;

7.3 A fiscalização que trata esse item não exclui nem reduz a responsa bilidad e da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resulte de imperfelções tácnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilid ade da Administração ou de seus agentes e preposto, em
conformidade com o art. 70 da Lei ne 8666/93.

7.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos servidores eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

8. CLAUSULA OITAVA - DO VALOR

8.1. O valor total deste Co ntrato e de

Te rmo
RS

de, conforme

FN DE 2023.240L.L2.305. 1008.2019.03.15520109.50.0000

PROTEGE 2023.240L.L2.306. 1008.2019.03.17610156.50.0000

8.2. Nos preços acima, estão inclusos todos os impostos, seguros, despesas, custos e
encargos devidos em razão da execução deste contrato.

9. CúUSUIA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste
instrumento, os valores constantes da cláusula segunda deste contrato, mediante a
apresentação da(s) fatura(s)/nota(s) fiscal(is), devidamente atestada(s) pelo
Responsável pela Unidade Beneficiária, correspondente a(s) Ordem(ns) de
Fornecimento efetiva m ente cu mprida(s).

a)o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta)dias corridos e efetuado por
meio de Transferência Bancária, Cheque, Cartão de Crédito, conforme a
disponibilidade do conselho Escolar, contendo as respectivas Notas Fiscais,
devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo
conselho Escolar, para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronorógica de
pagamento a que se refere o Decreto Estadual ns 9.56112019;

b) o contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos dos
valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta bancária
em instituição financeira e d ispon ibilização de meios para recebimento via cartão de
créd ito.

Homologação do Pregão Eletrônico SRp.



c) o pagamento será efetuado pero conselho Escorar, contendo o número do
processo, a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e
total, bem como as Certidões de Reeularidade Fiscal Federa I, Trabal hista, Estadual
e Munici pal devidamen te atualizadas.

irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente

d) Em caso de
pagamento será
regu la rizados.

e) O Conselho Escolar (NOME DO CONSELHO) , pagará, à contratada, mediante a
compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso Xlll, da Lei Federal ne
8.666/93.

9.2. A(s) nota(s) fiscal(is) rerativa(s) ao(s) fornecimento(s) deverão ser protocorizadas
na sede administrativa do CoNTRATANTE devidamente acompanhadas do reratório
de fornecimento, observadas as condições e cláusulas deste contrato, emitido pela
Unidade Beneficiá ria.

9.3. A(s) nota(s) fiscal(is) rerativa(s) à(s) compra(s) deverá(ão) atender as exigências
dos órgãos de fiscalização incrusive quanto ao prazo de autorização para emissão e
ainda, serem protocolizadas na sede administrativa do CONTRATANTE devidamente
acompanhadas de reratório da(s) compra(s), observadas as condições e cráusuras
deste contrato, emitido pera Unidade Beneficiária, com a descrição e quantitativo do
item, conforme o solicitado na ordem de fornecim ento/se rviço, lote, va lidad e, marca,
número do processo, número do empenho, número do procedimento, tipo de
licitação, valor unitário e total de cada item.

9.a. A(s) nota(s) fiscar(is) rerativa(s) à(s) ordem de Fornecimento(s) será(ão) ob.ieto de
conferência e aprovação no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data de sua
respectiva protocolização.

9.5. As contas serão pagas ate o 30q (trigesimo) dia após a efetiva entrega dos
produtos, objeto do presente instrumento, mediante a apresentação da(s)
respectiva(s) fatura(s), devidamente atestada(s) pelo Direto r/Respo nsável pela
Unidade Beneficiária, obedecida, em qualquer caso, a ordem cronológica de
pagamento a que se refere o Decreto estadual ne g.563,/2019.

9.6. A contratada deverá informar na correspondente Nota Fiscar/Fatura seus dados
bancários para a realização do respectivo pagamento.

9,7. Ocorrendo atraso no pagamento, a contratada fará jus à compensação Íinanceira
devida, desde a data limitê fixada para pagamento 

"té 
. d"t, correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento
serão calculados pela segurnte fórmula:

EM=NxVpx(t/365) onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso do pagamento;

N = Número de dias em atraso, contãdos da data limite fixada para pagamento e a
data do efetivo pagamento;



Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (Índice de preços ao Consumidor Ampliado do IBGE) /1.00

10. clÁusuLA DÉctMA - DAS oBRtGAçÕEs

10.1. DA CONTRATADA

10.1.1. Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsab irida de da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com
as especificações, condições e prazos previstos;

10 1'2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habiritação durante o período
de fornecimento dos produtos, bem como ,.u.oih",. os tributos que incidam, direta eindiretamente, sobre os produtos adquiridos;

10 1 3' A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes desteTermo de Referência e responder tod as as consultas que a contratante realizar no que
se refere ao atendimento do objeto;

10.1.4. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;
10 1 5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquere descrito nesteTERMO DE REFERÊNCIA E/ POr CONSESU|NIE, NO CONTRATO C NA ORDEM DEFORNECIMENTO, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

10.2 OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

L0.2.1. Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para orecebimento dos gêneros arimentícios e atesto da Nota Fiscar dos itens entregues;
10.2 Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;
10.3 Efetuar o recebimento dos gênero arimentícios, verificando se os mesmos estãoem conformidade com o Termo de Referência e o soricitado incruindo reratório deacompanhamento dos serviços.

10'4 Acompanhar e fiscarizar a execução dos serviços, por meio de um servidorespecialmente designado por portaria, aoro r"pr"r"ntante da Administração, nostermos do art. 67 da Lei ns 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento.
10 5 Rearizar os atos rerativos à cobrança do cumprimento pera Contratada dasobrigações contratuarmente assumidas e apricar sanções, garantida a ampra defesa eo contraditório, decorrentes do descumprimento aai oU.igaçOes contratuais.
L0'6 rnspecionar os materiais utirizados pera contratada para execução dos serviços.
1.0.7 Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamenteidentificados, aos locais onde irão executar suas atividades.
10.8 Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.
10.9 Comunicar prontamente à Contrãtada, qualquer anormalidade no objeto doinstrumento contratual, podendo recusar o ,"a"fi."ntq ."so não esteja de acordocom as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência.



10.10 Notificar
ad m in istrativas.

previa me nte a Contratada, quando da aplicação de sanções

10.11 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no presente
Termo de Referência.

10 12 Exigir a fier observância dos produtos fornecidos, registrando todas asocorrências e as deficiências verificadas em reratório, cuja cópia será encaminhada àempresa CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades
apontadas.

10'13 o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos e efetuadopor meio de Transferência Bancáriã, Cheque, Cartão de Crédito, conforme adisponibiridade do conserho Escorar, contendo as respectivas Notas Fiscais,devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelãconselho Escolar, para sorução de seus débitos, obedecida a ordem cronorógica depagamento a que se refere o Decreto Estadual ns g.561,/20!9;

10'14 0 contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos dosvalores devidos pero contratante, sendo responsáver pera abertura de conta bancáriaem instituição financeira e d ispon ibirização de meios para recebimento via cartão decrédito.

11. cúUsULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAs PENALIDADES

11 1 Ficará impedido de ricitar e de contratar com o Estado de Goiás e serádescredenciado no CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) 
"*r, ,urn prejuízo das multasprevistas em edital e no contrato, além das demais cominaçôes legais, garantido odireito à ampra defesa, o ricitante que, convocado dentro do prazo de varidade de suaproposta, incorrer nas condutas previstas no rtem 31 do presente Editar de Licitação;

11 1 1 A sanção descrita acima também se aprica aos integrantes do cadastro dereserva/ em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem ocompromisso assumido sem justificãtiva ou com justificativa recusada pelaadministração p ú b lica.

17 1'2 A inexecução contratuar,. incrusive por atraso injustificado na execução docontrato ou instrumento equivarente, sujeitará a contraiada, arém das cominaçõeslegais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,obedecida os seguintes limites máximos:

1'L 1"2'1' 1'0o/o (dez por cento) sobre o varor da ordem de fornecrmento ou do contrato,em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa doadjudicatário em firmar o contrato ou retirar a ordem de fornecimento, dentro de 10(dez) dias contados da data de sua convocação;

L1.1..2..2 O,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre ovalor da parte do serviço não realizado;

LL.1,.2.3 0J% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço nãorealizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

11 
t=.o suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com aAdministração deverão ser graduados p"tor r"grl,.rt", iiJros



l- 6 (seis) meses, nos casos de: apricação de duas penas de advertência, no prazo de12 (doze) meses, sem que o fornecedortenha adotado as medidas corretivas no prazodeterminado pela Administração; alteração da quantidade ou qualidade damercadoria forn ecida;

ll - 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, deserviço, de suas parcelas ou do fornecjmento de bens;
lll- 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de entregar como verdadeira mercadoriafalsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; pãralisaçao de serviço, de obra oude fornecimento de bens sem justa fundamentação e previa comunicação àAdministração; praticar ato irícito vrsando frustrar os obletiuos de ricitação no âmbitoda. administração estadual; sofrer condenaçao definitiva por praticar, por meiodoloso, fraude fiscal no recolhimento O" qrulqrur. trifrtã.
1L.1.4 As penalidades serão obrigatoría m ente registradas junto ao CADFOR;
11 1 5 As sanções descritas acima também se apricam aos integrantes do cadastro dereserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem ocompromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pelaadministração pública,

11.L.6. As sanções previstas nesta cráusura poderão ser apricadas cumurativamente,de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada a apresentação de defesapela Contratada, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;
1-1- t'7 A murta poderá ser descontada dos pagamentos eventuarmente devidos, ouainda, quando for o caso, cobrada judicialmenà;

1L 2 Pero descumprimento das demais obrigações assumidas, a ricitante estará sujeitaainda às penaridades previstas na Lei Federir n.e g.666/1993 e demais regisraçõesaplicáveis.

12. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE DE PREçOS
12 1 0s varores contratados^serão fixos e irreajustáveis pero período de 12 (doze)meses, de acordo com o art. 2q, da Lei Federal nô rc.rc2/Or,contados da assinaturainicial do termo, ou do último rea.iuste.

1"7 7 Apos cerebração do contrato, se já transcorrido o período de 12 (doze) meses davigência da ata, o valor oocJerá ser reajustado u, _nr"qrêr.,a da variação do lpCA(Índice de Preço ao Consumidor Ampto; ao Slst"r" ttu.,lnu, a" Índices de preços aoConsumidor - SNIpC de acordo com a fórmula abaixo:
R= P0 x [(tPCAn / tpCAo) _1]

Onde:

R= parcela de reajuste

P0= preço inicial do contrato a que a proposta se referir
IPCAn= número do índice lpCA referente ao mês do reajuste
IPCAO = número do índice lpCA referente ao mês da data da apresentação doorçamento (Termo de Referência) a que a proposta ," l."f.rir.



13, cúUsULA DÉcIMA TERcEIRA - DA REscIsÃo

13 1 -O contrato poderá ser rescindido uniraterarmente pero ..NTRATANTE ou
bilateralmente por mútuo acordo entre as partes, atendida sempre a conveniência
ad m in istrativa.

13.2. São motivos para rescisão e consequentemente, aplicação de sanções, as
hipóteses a segu ir enumeradas:

I - não assinat.o contrato ou ata cle registro de preços:

l[ - não entregar.a docur.nentaçào exigida no edital;
III - apresentar docurner.rtação Íàlsa;

IV - causar o atraso na execução clo objeto;

V - não mar.rtiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VII - tiaudat a execuçào do cor.rtrato:

VIII - cornportar-se de modo iniclôneo;

IX - declarar inÍbmações falsas; e

X - cometer fraude Íiscal.

Parásra fo único: Os casos de resctsao co
autos rocesso ass urado contraditór

ntratual serão formalmente motivad os nos
roea m la defesa.

14. CúUSULA DÉcIMA QUARTA - DA SUBcoNTRATAçÃo

14.1. Em consonância com o Art, 7g, caput, da Lei Federal ng. g.666/93, não seráadmitida a subcontratação do objeto da lícitação.

15. CúUSULA DÉcIMA QUINTA - DA PUBLICAçÃo

15.1- Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumidado Instrumento de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo
legal, conforme o art. 61, parágrafo único, da Lei Federal ns g.666/93.

16. cúusuLA DÉctMA sExTA _ DA vtNculAçÃo
16 L- Este contrato guarda conformidade com o Editar de pregão Eretrônico sRp neJ2023, vinculando-se ao processo ns 2023.0000.000.0000 e a proposta daContratada.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REGISTRO E FORO

L7.1, - O presente contrato será objeto de oportuna apreciação junto ao EgregioTribunal de Contas do Estado de Goiás.



!7 .Z - Aos casos omissos O:u:rr: ser. aplicados os seguintes diplomas legais: LeíFederar ns 1,0.520/2002, Lei comprementar ns t)i/zoo6, Lei Estaduãr ne1'7 '928/20L2, Decreto Estaduar np 9.666/2020, e, á Federar ns 8.666/93, e,supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos'Contr.to, e as disposições deDireito Privado.

1-7 .3 - Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, capital do Estado de .-- (sededo Conselho Escolar responsável pela contrataçâot, pulrir,rir quaisquer dúvidas oulitígios acaso surgidos em decorrência do presánte instrr."n,o.
E por estarem acordes, assinam este instrumento os representantes das partes e astestemunhas, em três vias de igual teor e forma para fru ," utauna" os jurídicos edesejados efeitos.

de 2023

CONTRATANTE:

Presidente do Conselho Escolar

Unidade Escola r

CONTRATADA:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

1

2

CoNSELHO ESCOLAR .-, em M UN tcípto/ctDADE, 
-- 

do mês de

TESTEMUNHAS:



DECTARAçÃO DE ATENDIMENTO AO INC. V, ART. 27 DA LEí FEDERAL N9 8.666/93 E INC.xxxilt, ART. 7e DA CONST|TUtçÃo FEDERAL DE 1.988

ANEXO IV

de de

Assin atu ra e carim bo

........, inscrito no CNpJ ne..................., por intermédio de seu representantelegal o(a) Sr(a)............,....
no............................ e do cpF ' portador(a) da carteira de ldentidade

do art.27 da rei Federar , ' i.?ààrri, o. "à"-;"1ffi;y'J"':1Jfii"x*'ff,::J:i:Hlr";notu rno, perigoso ou insalubr

;"J:*; 
;"''; d;;;;;;;:i:ffi,;j::iil: Ji"i:;:]ffi I n:H:ff iíü:ff :;

Loca l,



ANEXO v _ MODELO DE pRoposTA DE PREçOSpREGÃo ELErRôNrco sRp Ne xxx/2ojj

rodos os campos são de preenchimento 
"or,rjJutllttt 

ns 2023'0000.00.0000

lazão Social:

]NP]:

:ndereço:

le lefo n e:

lanco: Agência: (nome/n")

)ados do Signatário _ para assínatura do contrato

!ome:

tlaciona lidade: ldentidade:

,OTE XX

Especificações
tem do

Produto/Marca

/alor Total da proposta COM |CMS (por extenso):

/alor Total da proposta SEM ICMS (por extenso):

lonvênio tCMS? Sim _( ) Não_ ( )

- Informar, no que couber, a alíquota do ICMS.
Observar as exigências constantes da Cláusula j.1 do Edital.

- Declaro que a validade da proposta e de 120 (Cento e Vint

Unidade euantidade lreço preço
Unitário coM lcMs (RS) rot;ícoM tcMs (RS) Preço unitário sEM tcMS (t

Cargo

e) dias corridos, a contar da

Conta Corrente:

CPF:

data de abertura da licitação.
e do Anexo lX do Regulament
rações e prestação internas, I

sociais e trabalhistas, custos
a presente aquisição e/ou se

- Declaro que nesta proposta de preços observou_se a ap lica ão do inciso XCI do artigo 6pelo artigo 3e do Decreto Estadual n" 7 .569/201,2, que trata a isenção do ICMS nas oped

ç

da Administração pública Estad ua l, ficando mantido o crédito Convê nio ICMs26 03- Declaro que nesta proposta de pre ços estão inclusos todos os demais tributos, encar80s
e q uaisquer outros ônus que porventura po ssam recair sobre o forneci mento do objeto dà matéria

: ?_u:lu:ror 
que temos pleno conhecimento de todos os êe seus Anexos. !,,rv us ruuus os aspectos relativos à licítação em

DATAR E ASSINAR

causa e nossa plena concc



1. HABTUTAçÂo JURÍDtcA

1.4 - Ato de registro ou a uto rização para funcionamento expe

ANEXO VI

RELAçÃo oE DocUMENTos QUE PoDERÃo sER sUBSTITI -

cERrFrcADooenreuranioe-o'rã;ll?_t;,r_rnâpREsENrAçÂoDo

A licjtante poderá apresentar o CRC em substituição aos dcjurídica, regutaridade fiscar o quatificarã" ".";t;;;;;;;:il:H:lrJil:Ijrí:lff:"

1.1- Documentos pessoais (cópias autenticadas válidas):
1 1 1 - sociedade Empresariar 

frmi:ada, 
Empresa rndividuar de Respon sab iridade Limitada _

ElRELI, Microempreendedor tndividual _ rd,, ;;r;;,Porte - EPP: Cédula de ldenti6a,r, rDc À^ /-\ -- 'lresa - ME, ou Empresa de Pequeno
procurador(es),AdministraJ";i;; 

a;r;#rJ;'o'."Jr'ou:unttnte 
(s) lesal (is), do sócio (s),

cadastrat da Receita Federat _ iruí, l,l.i"_"^":":.;-:.:Tpr:"ante de inscrição e situação
(es). somente d" 

"mpre,a :I,;..tJ::,tj:.empresa 
(s) sócia r't q,o,iri, iri""" ,,.*1,ur",

li:11'!:l:Til; ?i,.::lxTiT:'# .:.j;,:j;l!";;,1,0, .,, de,odos os Dire,ores e

:::"#,:::"J::,;..J:ifi j: ";,;;i,):,;J. 
jilil::ff jiilTffi jJ:::fi 

§.;il1,1:
1.2 - Ato cons tutivo íestâ
d 

", 
i d., 

" 
; ;; ;;; ffi : ; :,jJll".: il.H]", :...:1 il ::: ffi §; 

r e s p e c t i v a s a, t e ra ç ô e s,

1 2 1 - sendo o interessado, 
,sociedade comerciar, rnstituto, cooperativa ou sociedadeanônima: apresentar a ata de ereiçâo u" r"r, 

"a 
r,r",r,r.J".r, na forma regar;

^1:.1 

2;:end:ointeressado,Empresáriotndividual:"0*r"",".*"",,".,::".":;.
expedido pela secretaria da Micro e pequena ,, o."r,lt1t- 

*io u erimento do Empresário,
resistrado na runta comerciar oo aomicírio al-;;;J;ir;:: 

da presidência da Repúbrica e

1'2'3 -'endo o interessado Micro Empreendedor lndividual- MEr: apresentar certificado da
condição de Micro Empreendedor,,;,;;",, ;;;;IJoi.li" Receita Federar;1.2.4 - Sendo o interessado, Sociedade Civil (Sociedade Siato constiturivo, 

"companhud, de prova da diretoria 
",.[:J:.:l 

.rresentar a inscnção do
1.3 - Ato de registro ou autor
gualdo o interessado ro,. ur'''"t'o 

para funcionamento, expedido peío órgão competente,
atividade 

"ror"rrrni.rr,;:'§;1."'sociedade 
estrangeira em funcionam"en," 

""'**'",
quando a atividade
Licença Ambiental, A

empresa rial
NVtsA).

assrm o exigir (Ex.: ANEEL,
dido pelo drgão competente,
ANATEL, Vigilâ ncia Sa n itá ria,



L.5 - Certidão Simplificada ou Termo de Enquadramr

::ndf_"o de Microempresa - ME ou Empresa ,u ouor.tlto^'o 
ano vigente, comprovando a

1s e 8s da rN ne 103 
'ae zo/oq/zoiia""*d;:r"il;j.il:;j:?:il,::T:T#r,,:f:

DNRC), expedido pela Junta Comercialdo dorn,.if ," j"l'legais para esse enquadramento, não possuindo nunnnt"t"ttuoo, 
cãso cumpra os requisitos

4s do artigo 3q da iei lomprement",- 1,23/2006.,,u -'I 
oot impedimentos previstos no §

emitido pera neceita ieJàrar do Brasir, "_;;;;;""-;..":JIi::.rr" 
de inscrição do cNpr,

z. eulllrrcaçÃo rcoruôurca _ FtNANcEtRA

2.1 - Balanço patrimonial
d o exe rcíc o I il; ; ;;J l"J ffi j;"T 

: [,:.:;il::, 
"i: 

:ilk,,:ffi uH ::x;ji,,, 
o 
"2.1.1- Os documentos acima deverão estar registrado:(q uando a Lei permitir), 

:: ^l"T :,13 
;; ;;,#;;.r" T:*Tl,.ffffi'fl;[ i j'ij:;:sequenciat (em atenção a rN ns 107l200ã-ilr;1;..r,.todas 

as fothas assinadas pelointeressado e pero contador responsáver 1u, ut"nçao 
"o 

ofício-circurar nq r ro/zooi_Lrv nc);

Í;lulr;,.'r,"u'uda 
a substituição do Balanço patrimoniar por barancetes ou baranços

2.1.3 - No envio do Balanr

tlnt*: il;í+i*'""-'6 ; :l J' T: 
d a ren ova çã o o u atu a I iza çã o' d eve rá s e r

a s s i n a d o p 

" 
r o n 

"-p,", " 
n t u ;f fj if 

.J: 
* : : :i**, ::=T#", :;:::§ :,.., 1,"" 

", 
] i li,

iü:lii;ffi ,1x;i"iff i,J:íii:h*r:",,I5,[Ê::"§:'ffi 
,:":ilffi:.::

Escrituração Digitar _ seED do ,:r,,,à *".i.1"'; ; il: fli:1",;;j"":rliJ:[.r:f#:":j
ilr,J,t"#"ru", 

enviadas, inctusive o.rr,r", ,à'o"r]iouo", caso os aaaos nao luy.,,
2.2 

,- 
Em observáncia á Iegislação pertinente aquele inter(reatizar a escrituração con"tábit na forma , , i.,, Jàr"r, ,rl^rl:l: 

or: se encontra obrigado a

::il:H':':,X;;:i:,'"il1::0",'.,,*i",1o",ü'ii'l;";'*;:::iIi::::l;"H;
,.,"","""" aT ;;il".Tffiili;,li.l;_,i: ?:H:,; J:;:;h:::lk,;*:r:::,,"tn cerra m ento do último exercicio

2.3 - Sendo o interessado ur

:m*:::# l*{',,"::r : :#:i!!ü:'J:l.J : i1;"T:l;Tíx""il,:',1"i::
pelo (s) represe;;;,.]iril"r"t' apresentar DeclaraÇâo devidamente ;;;;;,;. 

""rlr]'".r,::::". i" ;;;;;;;.),,J::il,:;f ::::fl:::,j #;:" 
-.o,p,.",,u,so ,"" 0,r,."""

prerrogativa do artigo 2-A do Dec.ot., r.r-;,.^';-"":":drdrtço Patr'monial, de acordo com a,:::_.r,-A 
Na habiritaçã" #n:.*HXÍr:'atrimoniar' 

de acordo co'l

entresa ou locação de materiais, 
"a" ,".j "rà,a;;JT:li:T:de 

bens para pronta
pequeno porte a apresentação de urrrrço p"tj,,ln,l],;;,fl:I!|:;1".,:.,:j|f*r, o"



2'4 - Certidão Negativa de farência ou concordata expedida por Cartório de Distribuidor deAções e Falência e Concordata do domicílio d" 
";p;;;u.-'-'

3. REGULARTDADE FtSCAT E TRABALHISTA (CERTtDÃo NEGATTVA)
3 1- Prova de reguraridade para com a Fazenda do Estado de Goiás, expedida pera secretariada Fazenda do tstado de Goiás (Certidão d" Débii;;;;;
- prova de 

'egur,,io"d" p,Ã .on,, 
" 

Fazenda púorica rstadlailJrlllilli;,}""1*:§'
3 3 - Prova de reguraridade para com a Fazenda Municipar do domicírio do interessado;
3 4 - Prova de reguraridade para com a Fazenda Federar (emitida com base na portariaconjunta RFB/'GFN ne .J-.7s1., de 02.10.2014), ;_r;;;;; peta Recerta Federat (certidãoNegativa de Débitos Reratjvos aos Tributos Federais à a oir,o, Ativa da União);
3.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garant.
expedida pera caiÀ E.onári." Federar- cEF (c".tiri..;; J: ["1J.",ffi"':"t::H"_(:fJ:)
3 6 - Prova de reguraridade para com a Justiça do Trabarho, expedida pero rribunar Superiordo Trabatho (Cerridão Negativa de Debitos trabalhis;;; 

"'
3 7 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estaduar ou municipar, se houver,relativo ao domicírio ou sede do interessado,-;;;";;" ao seu ramo de atividade ecompatÍver com o objeto contratuar (Ex.: comprovante de inscrição estaduar ouComprovante de inscrição municipal).

Notas:

1) Caso seja apresentado o certificado de Reguraridade cadastrar - cRC, emitido perocadastro de Fornecedores da.Gerência de Aquisiçõe; arrporatívas da sEAD, este deveráestar dentro do prazo dê varidãde .o,n r,.,rt ion,oioÀio. c"ro o cRc apresente ,,statusirregular", será assegurado à ricitante o aireito Je a-piã]"n,", 
" 

documentação atuarizadae regular na própria sessão,

2) A licitante que não tenha
consecução do cRC, dever tJlfiil:'"t,",ffjTj,: ffi§:mos 

do item 3 acima para a

Jatai, 06 de outubro de 2023


